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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 11.386, DE 25 DE ABRIL DE 2025

Denomina Praça Vitor Martins de Oliveira a praça
situada entre as Ruas Dão Barbosa, Negrinho
Barbosa e Tote Barbosa, no Residencial Antônio
Barbosa.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Praça Vitor Martins de Oliveira a praça situada na
confluência das Ruas Dão Barbosa, Negrinho Barbosa e Tote Barbosa, situadas no Residencial
Antônio Barbosa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Projeto de autoria do Vereador Cabo Senna.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.38.000000072-1 SEI Nº 6689861v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 11.387, DE 25 DE ABRIL DE 2025

Institui o Dia Municipal da Advocacia Familiarista.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Advocacia Familiarista, a qual é
responsável pela garantia de direitos que envolvem as relações de Direito das Famílias e
Sucessões, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de maio, data na qual já é comemorado o
Dia Internacional da Família.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Projeto de Lei de autoria do Vereador Willian Veloso. 

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.38.000000070-5 SEI Nº 6689922v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 11.388, DE 25 DE ABRIL DE 2025

Institui a Semana de Conscientização e Combate
aos Crimes Cibernéticos e dá outras providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização e Combate aos Crimes
Cibernéticos no Calendário Municipal Oficial de Eventos.

Parágrafo único. A Semana de Conscientização e Combate aos Crimes
Cibernéticos será realizada, anualmente, na primeira semana do mês de novembro.

Art. 2º A campanha a que se refere esta Lei tem por objetivo:

I - conscientizar e educar a população sobre o uso responsável da internet;

II - apresentar os delitos informáticos e suas sanções;

III - difundir noções de cyberbullying, bem como suas implicações na vida das
vítimas;

IV - incentivar a criação de novas políticas públicas que fortaleçam o combate aos
crimes cibernéticos;

V - criar espaços para discussão, apresentação de casos, formação e novas ideias
relacionadas ao tema;

VI - realizar palestras, debates, seminários, painéis, fóruns, feiras livres,
workshops, apresentações, oficinas e atividades presencialmente e online.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Projeto de lei de autoria do Vereador Isaías Ribeiro.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.38.000000073-0 SEI Nº 6689950v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM Nº 44/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

Por força do disposto no art. 94, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
faço restituir a essa Casa de Leis, vetado integralmente, o Autógrafo de Lei nº 60, de 1º de abril
de 2025, oriundo do Processo Legislativo nº 004250.2023-13, de autoria do Vereador Igor
Franco, que "Dispõe sobre a destinação de espaços reservados e adaptados para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista - TEA em estádios e arenas esportivas com capacidade igual ou
superior a 5 (cinco) mil pessoas no âmbito do Município de Goiânia e dá outras providências."

A propositura, embora bem-intencionada ao buscar promover inclusão e
acessibilidade às pessoas com TEA, apresenta vícios que comprometem sua validade
jurídica, razões que motivam o veto integral à matéria.

A esse respeito, a Procuradoria-Geral do Município, por meio do Parecer Jurídico
nº 1551/2025 (SEI nº 6579100), manifestou-se pelo veto integral do Autógrafo. Confira-se:

.................................

Nos termos dos dispositivos da proposta parlamentar municipal, pretende-se criar
adaptações de espaços destinados as pessoas com TEA, devendo ser operacionalizada
por meio de disponibilização de sala sensorial para promover a organização do próprio
corpo e do ambiente das pessoas beneficiárias, devendo as vagas equivaler a 0,5% do
total ofertado às pessoas com deficiência, não podendo exceder a cinquenta pessoas por
sala sensorial.

.................................

Pode-se afirmar, assim, que o ente municipal está titulado, tanto constitucionalmente
quanto pela sua respectiva lei orgânica, a legislar sobre proteção e defesa da saúde, da
educação e da garantia das pessoas portadoras de deciência, tal qual pretende a
propositura legislativa em comento.

Não obstante, destacamos que a inconstitucionalidade da lei em comento funda-se na
irrogada existência de vício (material), frente aos preceitos da Constituição do Estado de
Goiás (artigos 134 e 136), de caráteres remissivos, os quais, em perfeita harmonia e
compatibilidade vertical com a Constituição Federal, consagram princípios e garantia
fundamentais da livre iniciativa, que vulnera a livre concorrência, acabando, ainda, por
violar os princípios da ordem econômica privada, da razoabilidade e da
proporcionalidade.

.................................

Destacamos que o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás[1], analisando situação similar
ao caso veiculado no autógrafo em comento, destacou que “a lei não pode
arbitrariamente restringir uma determinada atividade econômica da liberdade de
empreender das pessoas, salvo se houver um fundamento constitucional que a
autorize”.

No mesmo sentido, pontou-se que a livre concorrência constitui garantia da ordem
econômica fundamentada no princípio constitucional da isonomia, do qual se depreende

https://tinyurl.com/246v4684
https://tinyurl.com/246v4684
https://tinyurl.com/22cldas9
https://tinyurl.com/22cldas9
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=7491053&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000874&infra_hash=9ace832cee41ebe1b70f92bff6e9fad1afba9bdd91b2127ae4bbb6de1216a4e2#_ftn1
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=7491053&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000874&infra_hash=9ace832cee41ebe1b70f92bff6e9fad1afba9bdd91b2127ae4bbb6de1216a4e2#_ftn1


o dever do Estado de assegurar a igualdade de condições de acesso ao mercado e de
repelir qualquer tipo de restrição da qual possa decorrer discriminação não razoável de
oportunidades.

A propósito, destacamos excerto do voto condutor de aresto da Excelsa Corte, da lavra
do laborioso Ministro ROBERTO BARROSO, por asseverar:

“… livre iniciativa significa também livre concorrência, e nessa ideia se contém uma
opção pela economia de mercado assentada na crença de que é a competição entre os
agentes econômicos de um lado e a liberdade de escolha dos consumidores do outro
que produzirão os melhores resultados sociais, que são a qualidade dos bens e serviços a
um preço justo”. (RE 1054110, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2019, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-194 DIVULG 05-09-2019 PUBLIC 06-09-
2019) .

.................................

Nessa linha, destacamos que a intervenção estatal na ordem econômica é limitada pelos
valores constitucionais alhures descritos, não podendo o legislador, sob o pretexto de
implementar políticas de bem estar, ignorar a ascendência liberal indubitavelmente
marcante no nascedouro da Constituição Federal e transmitida à Constituição Estadual,
sob pena de engendrar anômala e atípica figura de estado intervencionista em colisão
com a livre regulação, livre iniciativa e livre concorrência.

Nesse sentido entende o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 10.262/2018. VÍCIO
MATERIAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LIVRE INICIATIVA, LIVRE
CONCORRÊNCIA E DO LIVRE COMÉRCIO. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. A Lei Municipal nº
10.262/2018, a pretexto de proteger o direito dos consumidores, sujeita as instituições
de ensino privadas a condições diferenciadas de atuação no mercado, gerando
interferência indevida na livre concorrência, ao livre exercício de trabalho, princípios
inerentes à livre iniciativa que governa a ordem econômica, padecendo, ipso facto, de
inconstitucionalidade material, porque vulnera princípios caros ao Estado de direito,
insculpidos nos artigos 1º, inciso IV; 170, caput, inciso IV, e parágrafo único, da
Constituição Federal, aplicáveis no âmbito municipal, pelo princípio da simetria (artigos
134 e 136, CE) . II - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI MUNICIPAL IMPUGNADA.
IMPOSIÇÃO DE MULTA (ARTIGO 2º). VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL . Ao estabelecer ao infrator a imposição de multa, dobrada em
caso de reincidência (artigo 2º), a norma em questão, de iniciativa parlamentar, impõe
ao Poder Executivo Municipal a devida regulamentação e fiscalização, gerando despesas
sem prévia dotação orçamentária. Em se tratando de matéria cuja disciplina legal acha-
se reservada à iniciativa privativa do Prefeito (artigo 77, V, CE), a ingerência do Poder
Legislativo, no caso, afronta aos princípios de separação, independência e harmonia dos
poderes, previstos nos artigos 2º e 77, inciso I, da Constituição do Estado de Goias, o que
configura a inconstitucionalidade formal da lei municipal em questão. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE.

(TJ-GO - ADI: 52629360520198090000 GOIÂNIA, Relator.: Des(a) . AMARAL WILSON DE
OLIVEIRA, Assessoria para Assunto de Recursos Constitucionais, Data de Publicação:
(S/R))

.................................

Como se vê, tais obrigações municipais transbordam os limites de intervenção estatal na
atividade econômica desenvolvida por estabelecimentos comerciais, seja pela ausência
de correlação com a prestação de serviços oferecida, seja pela imposição de altos custos
na implantação e na manutenção do espaço, incluindo gastos com contratação, afora o
custo de oportunidade de utilização do espaço[2].

De todo esse escorço, forçoso reconhecer que a construção legislativa consolidada no
autógrafo de lei, em que pese a nobre pretensão de proteger o direito dos consumidores
de pessoas portadoras de deficiência, sujeita as instituições ali previstas a condições

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=7491053&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000874&infra_hash=9ace832cee41ebe1b70f92bff6e9fad1afba9bdd91b2127ae4bbb6de1216a4e2#_ftn2
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=7491053&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000874&infra_hash=9ace832cee41ebe1b70f92bff6e9fad1afba9bdd91b2127ae4bbb6de1216a4e2#_ftn2


diferenciadas de atuação no mercado, gerando interferência indevida na livre
concorrência, ao livre exercício de trabalho, princípios inerentes à livre iniciativa que
governa a ordem econômica, padecendo, ipso facto, de inconstitucionalidade material,
porque vulnera princípios caros ao Estado de direito, insculpidos nos artigos 1º, inciso IV;
170, caput, inciso IV, e parágrafo único, da Constituição Federal, aplicáveis no âmbito
municipal, pelo princípio da simetria.

Dessa forma, em função da existência de vícios insanáveis no processo de formação do
autógrafo de lei, que a contaminam inteiramente, impõe-se o reconhecimento de sua
inconstitucionalidade material, sendo seu veto medida que se impõe.

Soma-se, por fim, nos termos delineados pelo Parecer nº 876/2023 da Procuradoria da
Câmara Municipal de Goiânia, proferido nos autos Processo Legislativo nº
0000310.00000580/2023-53, no que tange às determinações realizadas pelo autógrafo
de lei para criação de salas sensoriais em seus estádios e arenas esportivas, adaptadas às
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, e, ademais, crie setores especiais para
atendimento especializado a estas pessoas, cumpre reconhecer violação ao princípio
federativo.

Efetivamente, não pode o legislador municipal arvorar-se na edição de regras sobre a
organização e funcionamento de órgãos de outro Ente federativo, no caso, o Estado de
Goiás, sem, com isso, incorrer em evidente inconstitucionalidade por usurpação de
competência normativa. Exemplificativamente, em se tratando do Estádio Serra
Dourada, do Goiânia Arena, do Estádio Olímpico e do Ginásio Rio Vermelho, todos de
propriedade do Estado de Goiás, a competência para dispor sobre suas organizações e
funcionamentos é: 1º- Do Governador do Estado de Goiás, por Decreto, quando não
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgão (art. 37, XVIII, alínea “a”,
da Constituição do Estado de Goiás); e 2º- Da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás,
mediante Lei (art. 10, VIII e IX, da Constituição do Estado de Goiás).

Vê-se, pois, que as determinações que tocam às prerrogativas de organização e
funcionamento da Administração Pública Estadual importam em inconstitucionalidade
formal por vulneração do princípio federativo e desrespeito à repartição de
competências prevista no art. 10, VIII e IX, e no art. 37, XVIII, alínea “a”, da Constituição
do Estado de Goiás.

A proposição legislativa em análise incorre em vício de inconstitucionalidade
formal, tendo em vista que o projeto de lei, embora de iniciativa parlamentar, impõe obrigações
ao Estado de Goiás, visto que é o proprietário da maioria dos estádios e ginásios abrangidos
pela norma, em clara afronta ao princípio federativo e à repartição de competências
estabelecida pelos art. 10, incisos VIII e IX, e art. 37, inciso XVIII, “a”, da Constituição do Estado
de Goiás. Não cabe ao Município legislar sobre a organização e funcionamento de órgãos
estaduais ou dispor sobre a destinação e adaptação de bens pertencentes a outro ente
federado.

Além do vício de iniciativa, a proposição não se fez acompanhar da estimativa do
impacto orçamentário e financeiro, em desacordo com o art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, uma vez que prevê a implementação de
estruturas físicas específicas, fornecimento de materiais sensoriais, sinalização e capacitação de
pessoal, o que evidentemente cria despesa pública obrigatória.

Ademais, as finalidades sociais perseguidas pelo Autógrafo de Lei já se encontram
previstas na legislação municipal vigente, especialmente na Lei nº 9.844, de 9 de junho de 2016,
que institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista - TEA, e na Lei nº 9.936, de 4 de novembro de 2016, que trata da adaptação de espaços
públicos e complexos esportivos para pessoas com deficiência. Tais normativas asseguram, com
fundamento técnico e competência legítima, o atendimento às necessidades de inclusão,
acessibilidade e proteção aos direitos das pessoas com deficiência e com TEA, no âmbito da
administração pública municipal.



Dessa forma, ao tempo em que reconheço o mérito da proposta e a importância
do tema tratado, entendo que a matéria, nos termos em que foi redigida, encontra-se eivada de
vícios insanáveis, que comprometem sua constitucionalidade e exequibilidade prática.

Posto isso, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, alinhado ao entendimento
da Procuradoria-Geral do Município, apresento as razões do veto integral ao Autógrafo de Lei nº
60, de 2025, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara
Municipal de Goiânia.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.38.000000071-3 SEI Nº 6689998v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

RETIFICAÇÃO

DECRETO Nº 1.836, DE 10 DE ABRIL DE 2025

(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ELETRÔNICO, NA EDIÇÃO Nº 8.517, DE 10 DE
ABRIL DE 2025)

No nome, onde se lê:

"HELICON FARIA RODRIGUES JUNIOR"

Leia-se:

"HELINCON FARIA RODRIGUES JUNIOR”

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001904-6 SEI Nº 6688966v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.953, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

LEIA DE FREITAS FERREIRA, matrícula nº  1028693, CPF nº ***.955.851-**, para
exercer a função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo FC-SAÚDE-
1, da Unidade de Saúde da Família Jardim Cerrado IV, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir
da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do
disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº
264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.4.000000621-3 SEI Nº 6687108v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.954, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

LOURENA FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 895091, CPF nº ***.388.541-**,
do cargo em comissão de Gerente de Gestão Distrital,  símbolo CDI-1, da Superintendência de
Gestão de Redes de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data da
publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.4.000000603-5 SEI Nº 6687212v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.955, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

NOMEAR

CICERO SOARES VIANA NEVES, matrícula nº 680613, CPF nº ***.730.101-**, para
exercer o cargo em comissão de Gerente de Gestão Distrital, símbolo CDI-1, da
Superintendência de Gestão de Redes de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, a
partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento
do disposto no art. 20-A da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto
nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.4.000000603-5 SEI Nº 6687248v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.956, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

ALTERAR

a partir da data da publicação, o Decreto nº 1.632, de 31 de março de 2025, que
nomeou JOÃO LOPES RODRIGUES, matrícula nº 659266, CPF nº ***.474.817-**, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Técnico I, símbolo AT-1, para considerar como sendo com
lotação no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.4.000000588-8 SEI Nº 6687309v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.957, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 142, inciso XVIII, no art.
156, inciso I, e no art. 163, inciso I, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido
no Processo Administrativo Disciplinar nº 24.7.000000421-6, resolve:

Art. 1º Demitir a servidora ANA PAULA PEREIRA NUNES, matrícula nº 863696-01, CPF
nº ***.298.681-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, tendo em vista a subsunção de sua conduta à infração de inassiduidade
habitual.

Art. 2º Tornar sem efeito o Decreto nº 4.533, de 7 de novembro de 2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a
partir de 7 de novembro de 2024.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000000421-6 SEI Nº 6688778v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.958, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; o art. 55, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de
1992; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela
Lei nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e o contido no Processo SEI nº 25.24.000011551-5,
resolve:

Art. 1º Nomear EDSON ASLEI FERREIRA DE SOUZA JUNIOR, matrícula nº 313890,
CPF nº ***.492.958-**, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Planejamento e Ações
Articuladas, Símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Educação, em substituição à titular RITA
DE KASSIA DA ROCHA BORGES, matrícula nº 563935, CPF nº ***.616.501-**, por motivo de
férias regulamentares, durante período de 7 de abril de 2025 a 26 de abril de 2025.

Art. 2º Condicionar a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27
de janeiro de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000011551-5 SEI Nº 6687420v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.959, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 24, de 1º de janeiro de 2025, que nomeou
LUCAS FERREIRA PIRES BUENO, CPF nº ***718.401-**, para exercer o cargo em comissão de
Secretário Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000000020-5 SEI Nº 6687512v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.960, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto  nº 1.345, de 10 de março de 2025, que
designou MAIARA JORDÂNIA DE SÁ ARRUDA, matrícula nº 1180410, CPF nº ***.334.981-**,
para exercer a função de confiança de Coordenadora Técnica de Unidade Tipo IV, símbolo FC-
SAÚDE-3, da UPA Dr. João Batista de Sousa Júnior (Itaipu), da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001217-3 SEI Nº 6687585v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.961, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; o art. 55, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de
1992; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela
Lei nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e o contido no Processo SEI nº 25.14.000002257-0,
resolve:

Art. 1º Nomear PEDRO FELIPE BARBOSA FERNANDES, matrícula nº 2041666 , CPF
nº ***.021.601-**, para exercer o cargo em comissão de Presidente do Instituto Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - IMAS,  em substituição ao titular PAULO
HENRIQUE RODRIGUES SILVA, matrícula nº 1005049, CPF nº ***.936.651-**, por motivo de
férias regulamentares, durante período de 17 de abril de 2025 a 4 de maio de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002257-0 SEI Nº 6687682v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.962, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

NOMEAR

LÚCIA GONÇALVES LIMA SANTIAGO, matrícula nº 507172, CPF nº ***.958.601-**,
para exercer o cargo em comissão de Supervisora Administrativa dos Centros de Referência de
Assistência Social - CRAS Vila União, símbolo CDI-4, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6687778v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.963, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Exonerar PATRINE DE JESUS DOS SANTOS, CPF nº ***.371.211-**, do
cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de
Governo.

Art. 2º Nomear a servidora mencionada no art. 1º deste Decreto para exercer o
cargo em comissão de Supervisora Administrativa dos Centros de Referência de Assistência
Social - CRAS Novo Horizonte, símbolo CDI-4,  da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6687876v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.964, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

WELLINGTON HEBERLING DE OLIVEIRA, matrícula nº 555738,  CPF nº
***.980.391-**, para exercer a  função de confiança de Coordenador do Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS Recanto das Minas Gerais, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data
da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto
no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de
27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6687947v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.965, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

MARGARETH MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 107050, CPF nº ***.585.191-**,
para exercer a  função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Jardim Novo Mundo, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação,
ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6687998v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.966, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

LUCIANA LIMA DA SILVA LEMOS, matrícula nº 1073788, CPF nº ***.255.101-**,
para exercer a  função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Vila Isaura, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688061v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.967, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

EROEL ANTÔNIO VÍTOR, matrícula nº 307556, CPF nº ***.762.391-**, para
exercer a função de confiança de Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Colorado, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688112v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.968, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

JAINE MATOS DE LIMA, matrícula nº 955159,  CPF nº ***.372.571-**, para
exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Vila Redenção, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688149v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.969, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

TALVANE GARCIA VIEIRA, matrícula nº 243108,  CPF nº ***.832.201-**, para
exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Vila União, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688259v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.970, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

NEILA ANTUNES DE SOUSA, matrícula nº 349798,  CPF nº ***.814.321-**, para
exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Novo Horizonte, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688325v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.971, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

TAYLLANE SUCENA FERREIRA, matrícula nº 1107160, CPF nº ***.780.191-**, para
exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Residencial Rio Verde, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas
para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688373v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.972, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

MAGDA BRANDÃO SILVA DE CAMPOS, matrícula nº 1032640,  CPF nº
***.380.511-**, para exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS Jardim Balneário Meia Ponte, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a
partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento
do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto
nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688411v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.973, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

NARA REZENDE DOS SANTOS, matrícula nº 949973, CPF nº ***.845.591-**, para
exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Guanabara, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688455v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.974, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

DAIANE RODRIGUES DAMASCENO, matrícula nº 1208764, CPF nº ***.156.491-**,
para exercer a  função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Capuava, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688484v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.975, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

SANDOVAL DE SOUSA SANTOS, matrícula nº 503789, CPF nº ***.624.571-**, para
exercer a função de confiança de Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Bairro Goiá, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688539v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.976, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

GESLAINE GARCIA MONTEIRO MOLINA, matrícula nº 660248,  CPF nº
***.731.081-**, para exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS Cerrado, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação,
ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688600v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.977, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

PAULA CRISTINA ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 136557,  CPF nº ***.013.841-
**, para exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Vila Canaã, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688633v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.978, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

JOELENE FERREIRA DE MORAES, matrícula nº 1008676,  CPF nº ***.473.531-**,
para exercer a  função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Pedro Ludovico, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas
para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688670v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.979, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

RITA DA SILVA ROCHA, matrícula nº 627895, CPF nº ***.618.601-**, para exercer
a  função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Baliza, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando condicionada a
eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688720v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.980, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

ADEMIS CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, matrícula nº 934461, CPF nº ***.017.921-**,
para exercer a  função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Centro de Convivência Aruanã, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal
de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da
publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27
de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688762v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.981, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

DIEGO DE CARVALHO PERES, matrícula nº 754145, CPF nº ***.330.511-**, para
exercer a função de confiança de Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS Vera Cruz, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688798v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.982, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

KIARA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula nº 1207199, CPF nº ***.673.761-**,
para exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS Norte, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas
para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688842v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.983, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

MARIA ROSA CAETANO DA SILVA, matrícula nº 1207334, CPF nº ***.021.881-**,
para exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS Leste, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de Políticas
para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688898v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.984, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

NILVA MARTINS PEREIRA, matrícula nº 106976,  CPF nº ***.923.611-**, para
exercer a  função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS Oeste, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação,
ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6688936v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.985, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

RITHIELLEY FERREIRA DE CARVALHO VIEIRA, matrícula nº 1526669,  CPF nº
***.466.971-**, para exercer a função de confiança de Coordenadora do Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS Centro Sul, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data
da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto
no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de
27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689067v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.986, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

DALMIRON OLIVEIRA DE JESUS, matrícula nº 1173448,  CPF nº ***.018.428-**,
para exercer a função de confiança de Coordenador do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS Noroeste, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação,
ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689099v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.987, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

OLÍVIA ALVES BRAGA MARTINS, matrícula nº 958603,  CPF nº ***.682.401-**,
para exercer a  função de confiança de Coordenadora da Casa da Acolhida, símbolo FC-
ASSISTÊNCIA-2, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste
provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689158v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.988, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA BORGES, matrícula nº 1207202,  CPF nº
***.476.101-**, para exercer a  função de confiança de Coordenadora da Casa da Acolhida,
símbolo FC-ASSISTÊNCIA-2, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência
Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste
provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689216v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.989, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

ISMAEL DA SILVA COELHO, matrícula nº 1210670,  CPF nº ***.031.453-**, para
exercer a função de confiança de Coordenador da Casa da Acolhida, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-2,
da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a
partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento
do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto
nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689238v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.990, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

MÔNICA APARECIDA DE SOUZA DE JESUS, matrícula nº 1527070,  CPF nº
***.056.571-**, para exercer a  função de confiança de Coordenadora da Casa da Acolhida,
símbolo FC-ASSISTÊNCIA-2, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência
Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste
provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689370v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.991, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

MILENA RODRIGUES DO CARMO, matrícula nº 1211617, CPF nº ***.648.241-**,
para exercer a  função de confiança de Coordenadora do Serviço Especializado de Abordagem
Social, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-2, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando condicionada a
eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689450v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.992, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

LARISSA FRAGA DE CARVALHO, matrícula nº 1526430,  CPF nº ***.566.581-**,
para exercer a  função de confiança de Coordenadora do Serviço Especializado de Abordagem
Social, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-2, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando condicionada a
eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689476v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.993, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

FÁTIMA SANTANA ADIB, matrícula nº 1312308,  CPF nº ***.001.651-**, para
exercer a  função de confiança de Coordenadora da Unidade de Atendimento "Complexo 24
horas", símbolo FC-ASSISTÊNCIA-2, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando condicionada a
eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689499v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.994, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

GEANNE OLIVEIRA RODRIGUES DIAS, matrícula nº 1526227, CPF nº ***.442.911-
**, para exercer a Função Comissionada de Unidades Descentralizadas, símbolo FC-
ASSISTÊNCIA-2, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste
provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689532v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.995, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, resolve:

DESIGNAR

POLLYANA BARBOSA GOMES, matrícula nº 1528270, CPF nº ***.055.121-**, para
exercer a Função Comissionada de Unidades Descentralizadas, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-2, da
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a
partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento
do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto
nº 264, de 27 de janeiro de 2016. 

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000001868-6 SEI Nº 6689566v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.996, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da decisão proferida
no Processo digital nº 5170017-28.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 25.6.000004498-5, resolve:

Art. 1º Reintegrar, a partir de 1º de janeiro de 2025, a servidora LARUSSE
RODRIGUES PEIXOTO MARTINS, matrícula nº 1157515, CPF nº ***.657.471-**, na função de
confiança de Coordenadora Técnica do Distrito Sanitário Sul, símbolo FC-SAÚDE-4, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000004498-5 SEI Nº 6688076v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.997, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei nº
8.483, de 29 de setembro de 2006; e o contido no Processo SEI nº 25.10.000000896-9, resolve:

Art. 1º Alterar o Decreto nº 1.915, de 30 de abril de 2024, que nomeou membros
para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .........................................

......................................................

II - de entidades não-governamentais de defesa e/ou atendimento aos direitos da
criança ou adolescentes, regularmente inscritas e registradas no CMDCA:

a) titulares:

.....................................................

7. Associação Pestalozzi de Goiânia - APG: Janine Rodrigues Pereira Veiga, CPF nº
***.980.231-**; e

............................................."(NR)

Art. 2º Dispensar Mariuda Lima de Carvalho, da função de membro titular
representante da Associação Pestalozzi de Goiânia, no CMDCA.

Art. 3º  O membro nomeado neste Decreto dará continuidade ao mandato
previsto no art. 2º do Decreto nº 1.915, de 2024.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000000896-9 SEI Nº 6688186v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.998, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, incisos
II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 53 da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e o contido no Processo SEI nº 25.1.000000602-
5, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor GILSON RIBEIRO DE MOURA, matrícula nº 274445-04,
CPF nº ***.036.651-**, lotado na Agência Municipal do Meio Ambiente, à Câmara Municipal de
Goiânia, a partir da data da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2025, com todos
os direitos e vantagens de seu cargo.

Art. 2º O ônus pela remuneração será do órgão cedente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000000602-5 SEI Nº 6688338v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.999, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, incisos
II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 52 da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº 25.5.000027084-
8, resolve:

Art. 1º Redistribuir a servidora ERICKA KIARELLI RIBEIRO, matrícula nº 511234-02,
CPF nº ***.729.021-**, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para o Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos
Servidores de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000027084-8 SEI Nº 6688431v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.000, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, incisos
II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 52 da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº 25.5.000027350-
2, resolve:

Art. 1º Redistribuir a servidora ADRIANE MARIA ALVES, matrícula nº 702714-01,
CPF nº ***.800.961-**, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria
Municipal de Administração,  para o  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000027350-2 SEI Nº 6688517v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.001, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 142,
inciso XVII, no art. 156, inciso I, e no art. 163, inciso I, da Lei Complementar nº 011, de 11 de
maio de 1992; e o contido no Processo Administrativo Disciplinar nº 24.7.000000473-9, resolve:

Art. 1º Demitir o servidor WALDIVINO LUIS DA SILVA JUNIOR, matrícula nº
1351230-01, CPF nº ***.480.631-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a subsunção de sua conduta à
infração de abandono de cargo público.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2024.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000000473-9 SEI Nº 6688716v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DESPACHO Nº 66/2025

Trata-se de contranotificação extrajudicial apresentada pela empresa
CONSTRUTORA PORTO S.A., inscrita no CNPJ nº 37.243.599/0001-02, em resposta à Notificação
Extrajudicial expedida em 7 de fevereiro de 2025, pela Secretaria Municipal de Saúde (SEI nº
6079055), por meio da qual foi determinada a paralisação total das atividades vinculadas ao
Contrato nº 261/2024  (SEI nº 6078086), com fundamento na Medida Cautelar nº 016/2024 –
GFMM (SEI nº 6078133), exarada pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

A empresa alega que a referida medida cautelar teria determinado apenas a
suspensão dos pagamentos, sem alcançar a execução do contrato, sustentando que a decisão
da Administração careceria de motivação formal. Afirma, ainda, que a interrupção
comprometeria a continuidade de serviços públicos essenciais e configuraria rescisão indireta
do vínculo contratual, em violação aos princípios da legalidade e da motivação  (Processo SEI
nº  25.29.000007874-8).

Tais argumentos, no entanto, não se revelam aptos a desconstituir a medida
adotada.

A análise técnica e jurídica constante dos autos demonstra que a paralisação foi
amparada por ato cautelar expedido pelo órgão de controle externo. Ainda que a suspensão
recaia formalmente apenas sobre os pagamentos, seus efeitos alcançam a própria execução do
ajuste, pois impedem o Município de assumir obrigações sem respaldo legal e orçamentário, em
respeito ao princípio da legalidade e à responsabilidade fiscal. Trata-se, portanto, de medida
prudente e necessária, destinada a resguardar a Administração diante de controvérsias
relevantes quanto à regularidade do contrato.

Examinadas as razões apresentadas, passo à decisão.

A paralisação determinada pela Secretaria Municipal de Saúde encontra amparo
na Medida Cautelar nº 016/2024 – GFMM (SEI nº 6078133), expedida pelo Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado de Goiás, que determinou a imediata suspensão dos pagamentos
vinculados ao contrato em questão. Embora a cautelar tenha por objeto os pagamentos, seus
efeitos impactam diretamente na execução contratual, pois impedem a assunção de obrigações
pela administração pública municipal sem a devida cobertura legal e orçamentária, em respeito
ao princípio da legalidade e à responsabilidade na gestão fiscal.

A Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Despacho nº
277/2025 (SEI nº 6409347), reconheceu expressamente a legalidade e a razoabilidade da
medida, destacando o dever do gestor público de resguardar o erário diante da ausência de
autorização legal para pagamentos futuros.  A manutenção da execução contratual, sem
respaldo financeiro, representaria risco efetivo à integridade orçamentária da Administração.

A tese de nulidade por ausência de motivação também não procede. A
fundamentação da medida foi expressamente indicada nas notificações e despachos
administrativos, ancorada na deliberação do órgão de controle externo e devidamente
publicada.

https://tinyurl.com/2822hbnx
https://tinyurl.com/2822hbnx


No tocante aos supostos riscos à segurança das unidades de saúde, não foi
apresentado nenhum documento técnico ou laudo pericial que comprove, de forma objetiva, a
existência de perigo iminente ou a essencialidade das intervenções suspensas.

Quanto à alegada vantagem econômica do contrato, trata-se de avaliação
discricionária da Administração Pública, que deve ponderar o interesse público a partir de
diversos critérios, inclusive a necessidade de reavaliação dos contratos em curso, conforme
preconizado no Decreto nº 30, de 2 de janeiro de 2025.

Ressalte-se, ainda, que a mais alta Corte Constitucional do país reconhece a
legitimidade dos Tribunais de Contas para adotar medidas cautelares voltadas à preservação do
interesse público e à efetividade de suas decisões. No julgamento do Mandado de Segurança nº
35.506 (Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 13.06.2018), o Supremo Tribunal Federal reafirmou tal
entendimento, reconhecendo inclusive a possibilidade de decretar a indisponibilidade de bens
de empresa privada. O precedente do Mandado de Segurança nº 23.550 (Rel. Min. Celso de
Mello, DJ 01.02.2002), embora anterior, continua sendo citado como marco na consolidação da
jurisprudência sobre o poder cautelar dos órgãos de controle externo.

Portanto, a paralisação determinada pela Secretaria Municipal de Saúde
configura medida legítima, proporcional e necessária, adotada com base em deliberação do
órgão de controle externo e com o objetivo de proteger o interesse público e os recursos do
Município.

Diante do exposto, com fundamento no § 1º do art. 57 da Lei nº 9.861, de 30 de
junho de 2016, nego provimento ao pedido formulado na contranotificação apresentada pela
empresa CONSTRUTORA PORTO S.A., mantendo-se a paralisação das atividades relativas ao
Contrato nº 261/2024.

Publique-se. Encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de Saúde para
ciência da interessada e adoção das providências cabíveis.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000003125-3 SEI Nº 6689784v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1578

Concedem Prêmio Especial por Produção Extra aos servidores em exercício
na Central de Atendimento Presencial ao Cidadão – ATENDE FÁCIL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
40 e o artigo 64 da Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, e o inciso XX do artigo 6º do Decreto n.º
131, de 12 de janeiro de 2021,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 85-D da Lei Complementar n.º 350, de 9 de maio de
2022, que institui o Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade;

CONSIDERANDO que o referido adicional é concedido em razão do desempenho funcional junto
ao Programa Integrado de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem atividades na Central de
Relacionamento Presencial - ATENDE FÁCIL, e atribuir aos mesmos o Prêmio Especial por Produção Extra:

ATENDE FÁCIL – PAÇO MUNICIPAL
 Matrícula  Nome do Servidor Função
1055216-01 Valdevando Tavares da Silva  Atendente 
1078755-01 Alessandra Fernandes de Sousa Guimarães Clementino Atendente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 24/04/2025, às 13:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6571177 e o código CRC
E3F988A4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000027390-1 SEI Nº 6571177v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1586

Concedem Prêmio Especial por Produção Extra aos servidores em exercício
na Central de Atendimento Presencial ao Cidadão – ATENDE FÁCIL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
40 e o artigo 64 da Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, e o inciso XX do artigo 6º do Decreto n.º
131, de 12 de janeiro de 2021,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 85-D da Lei Complementar n.º 350, de 9 de maio de
2022, que institui o Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade;

CONSIDERANDO que o referido adicional é concedido em razão do desempenho funcional junto
ao Programa Integrado de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora abaixo relacionada, para exercer atividades na Central de
Relacionamento Presencial - ATENDE FÁCIL, e atribuir a mesma o Prêmio Especial por Produção Extra:

ATENDE FÁCIL – PAÇO MUNICIPAL
Matrícula Nome do Servidor Função
735140-01 Maria Anita Alves da Silva Atendente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
CELSO DELLALIBERA

Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 24/04/2025, às 13:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6574444 e o código CRC
17A4FC97.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000026722-7 SEI Nº 6574444v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1688/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando
o § 2º do artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000050197-5,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 275/2024, que concedeu Licença para Tratar de Interesse Particular à servidora BEATRIZ
EUGENIO DA SILVA, matrícula funcional nº 1070533-03, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, cessando seus efeitos a
partir de 13 de março de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
23/04/2025, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 24/04/2025, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6617053 e o código CRC BD96BCBA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000050197-5 SEI Nº 6617053v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1710/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando
o artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000004929-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LORENA KERDOLE VAZ, matrícula funcional nº 1266349-02, ocupante do cargo de Auxiliar
de Atividades Educativas, prorrogação por mais 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no período de 24 de março
de 2025 a 23 de março de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
23/04/2025, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 24/04/2025, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6628413 e o código CRC 54FB93B3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004929-6 SEI Nº 6628413v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1727/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,e considerando o
§1º do artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000009902-1,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora  GENIMA WEIS, matrícula funcional nº 509906-02, ocupante do cargo de Profissional de
Educação, 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no período de 01 de maio de 2025 a 30 de abril de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
23/04/2025, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 24/04/2025, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6632191 e o código CRC 62291F87.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000009902-1 SEI Nº 6632191v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1742/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e conforme a
documentação contida no Processo SEI nº 23.24.000031073-2,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 4860/2013, que averbou períodos ao tempo de serviço da servidora MARIA ELISA ALVARES
DE PAULA E SOUSA, matrícula funcional nº 466034-01, para constar a seguinte alteração:

Onde-se lê: 02/08/1999 a 12/01/2000, 00 ano, 06 meses e 00 dia.
Leia-se: 02/08/1999 a 11/01/2000, 00 ano, 05 meses e 13 dias.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Portaria nº 4860/2013.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
23/04/2025, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 24/04/2025, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6643523 e o código CRC 39FC599A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000031073-2 SEI Nº 6643523v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1775

Concedem Prêmio Especial por Produção Extra aos servidores em exercício
na Central de Atendimento Presencial ao Cidadão – ATENDE FÁCIL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
40 e o artigo 64 da Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, e o inciso XX do artigo 6º do Decreto n.º
131, de 12 de janeiro de 2021,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 85-D da Lei Complementar n.º 350, de 9 de maio de
2022, que institui o Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade;

CONSIDERANDO que o referido adicional é concedido em razão do desempenho funcional junto
ao Programa Integrado de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL;

RESOLVE:

Art. 1º Desligar a servidora abaixo relacionada, das atividades na Central de Relacionamento
Presencial - ATENDE FÁCIL:

ATENDE FÁCIL – PAÇO MUNICIPAL
Matrícula Nome do Servidor Função Data da Saída
183202-01 Maria Valeria Martins Atendente 11/04/2025

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 11
de abril de 2025.

Publique-se e cumpra-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 24/04/2025, às 13:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6652889 e o código CRC
7D45D02D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000028890-9 SEI Nº 6652889v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1795/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000048435-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora VALERIA MACHADO FERREIRA RODRIGUES, matrícula funcional nº 551805-11, ocupante do
cargo de Profissional de Educação, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
16.08.2016  a 22.03.2023,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no período
de 01 de maio de 2025 a 30 de junho de 2025 e 31 de julho de 2025 a 31 de agosto de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
23/04/2025, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 24/04/2025, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6658937 e o código CRC 98E129D8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000048435-3 SEI Nº 6658937v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1799/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.13.000001450-2,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  LUCIA INES BRAGATO, matrícula funcional nº 411477-01, ocupante do cargo de Agente
Municipal de Trânsito, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 01.09.2018 a
06.04.2025, consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, para usufruto no período de 02 de maio de
2025 a 01 de agosto de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
23/04/2025, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 24/04/2025, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6659266 e o código CRC 50C12FAE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000001450-2 SEI Nº 6659266v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Secretaria Geral

RETIFICAÇÃO 

PORTARIA N.º 193, DE 22 DE ABRIL DE 2025

(PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ELETRÔNICO, NA EDIÇÃO N.º 8.522, DE 22 DE
ABRIL DE 2025)

Na data, onde se lê:
Art. 1º ..., a partir de 16/04/2025, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de
maio de 1992.

Art. 2º ..., surtindo efeitos a partir de 16/04/2025.

Leia-se:
Art. 1º ..., a partir de 18/04/2025, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de
maio de 1992.

Art. 2º ..., surtindo efeitos a partir de 18/04/2025.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra,
Controlador Geral do Município, em 24/04/2025, às 14:53, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6660787 e o código CRC 5C0E46E5.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000002110-9 SEI Nº 6660787v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 197/2025-GAB/CGM

Recondução da Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 36, inciso VII, art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021; 

Considerando que o processo disciplinar será conduzido por comissão permanente ou especial,
designadas pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/92;

Considerando a  Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, publicada em 17 de março de 2025, que
designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03;

Considerando a  Portaria n.º 129/2025-GAB/CGM, publicada em 19 de março de 2025, que
Dispensa servidores da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 553/2025-GAB/CGM, publicada em 18 de dezembro de 2024, que
designa a CESPAD-03 para apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam do
Processo Administrativo Disciplinar SEI N.º 24.7.000005328-4, prorrogada pela Portaria n.º
92/2025-GAB/CGM;

Considerando que o encerramento do prazo da Portaria n.º 553/2025-GAB/CGM, ocorreu em
18/02/2025; e o prazo da Portaria de Prorrogação n.º 92/2025-GAB/CGM ocorreu em
19/04/2024;

Considerando  o Memorando n.º 69/2025,  emitido pela Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03 da Corregedoria-Geral do Município, no processo n.º
25.7.000000818-8, o qual solicita recondução da Comissão no Processo Administrativo SEI N.º
24.7.000005328-4;

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir os trabalhos à Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03, em conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021, para
dar continuidade a apuração de que trata o  Processo Administrativo Disciplinar  n.º
24.7.000005328-4, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos
trabalhos, a partir de 20/04/2025;

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM de 17 de março
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7029336&id_documento=7564584
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7029336&id_documento=7564584


Helenice Cipriano Mota           Matrícula n.º 1207245-01   Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos    Matrícula n.º 956902-01     Vogal

Milla Rosa Peixoto            Matrícula n.º 738735-01     Secretária

Art. 3º - A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme
art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 4º -  A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º - Os trabalhos iniciados já realizados pela Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar serão recepcionados para a conclusão da apuração.

Art. 7º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,  com efeitos retroativos à
20/04/2025.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra,
Controlador Geral do Município, em 24/04/2025, às 14:53, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6655072 e o código CRC EE2FC9B6.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000000818-8 SEI Nº 6655072v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 198/2025-GAB/CGM

Recondução da Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 36, inciso VII, art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021; 

Considerando que o processo disciplinar será conduzido por comissão permanente ou especial,
designadas pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/92;

Considerando a  Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, publicada em 17 de março de 2025, que
designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03;

Considerando a  Portaria n.º 129/2025-GAB/CGM, publicada em 19 de março de 2025, que
Dispensa servidores da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 552/2025-GAB/CGM, publicada em 17 de dezembro de 2024, que
designa a CESPAD-03 para apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam do
Processo Administrativo Disciplinar SEI N.º 24.7.000005327-6.

Considerando que o encerramento do prazo da Portaria n.º 553/2025-GAB/CGM, ocorreu em
17/02/2025; e o prazo da Portaria de Prorrogação n.º 93/2025-GAB/CGM ocorreu em
18/04/2024;

Considerando  o Memorando n.º 71/2025,  emitido pela Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03 da Corregedoria-Geral do Município no processo n.º
25.7.000000817-0, o qual solicita recondução dos trabalhos da Comissão no Processo
Administrativo SEI N.º 24.7.000005327-6;

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir os trabalhos à Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03, em conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021, para
dar continuidade a apuração de que trata o  Processo Administrativo Disciplinar  n.º
24.7.000005327-6, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos
trabalhos, a partir de 19/04/2025;

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM de 17 de março
de 2025 , será composta pelos seguintes membros:

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7029325&id_documento=7568856
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7029325&id_documento=7568856


Helenice Cipriano Mota   Matrícula n.º 1207245-01   Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos      Matrícula n.º 956902-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto                                             Matrícula n.º 738735-01   Secretária

Art. 3º - A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme
art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 4º -  A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º - Os trabalhos iniciados já realizados pela Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar serão recepcionados para a conclusão da apuração.

Art. 7º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,  com efeitos retroativos à
19/04/2025.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra,
Controlador Geral do Município, em 24/04/2025, às 14:53, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6655475 e o código CRC CA3657FB.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000000817-0 SEI Nº 6655475v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 199/2025-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com
o Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, publicada em 17 de março de 2025;    que
designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03; 

Considerando a  Portaria n.º 129/2025-GAB/CGM, publicada em 19 de março de 2025,
publicada em 19 de março de 2025, que dispensa membros da Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 97/2025-GAB/CGM, Portaria n.º 100/2025-GAB/CGM e Portaria n.º
101/2025-GAB/CGM, que designa a supracitada comissão para apurar possíveis irregularidades
referentes aos fatos que constam dos Processos Administrativos Disciplinares n.º
24.7.000004677-6, n.º 24.7.000004682-2 e n.º 24.7.000004688-1, respectivamente e, ainda;

Considerando o  Memorando n.º 68/2025 emitido pela Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03  no processo SEI n.º 24.7.000005347-0, o qual solicita
prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar que se encontra
tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar o prazo das  Portarias - GAB/CGM, por mais 60 (sessenta) dias, conforme
disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Portaria-GAB/CGM Processo SEI N.º A partir de
Portaria n.º 97/2025 24.7.000004677-6 21/04/2025
Portaria n.º 100/2025 24.7.000004682-2 21/04/2025
Portaria n.º 101/2025 24.7.000004688-1 21/04/2025

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,  com efeitos retroativos à
21/04/2025.

Publique-se.

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6598134&id_documento=7562808
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6598134&id_documento=7562808


Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra,
Controlador Geral do Município, em 24/04/2025, às 14:53, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6655608 e o código CRC A02031D1.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000005347-0 SEI Nº 6655608v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 200/2025-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de
2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179,
de 14 de janeiro de 2021;

Considerando o Decreto nº 355 de 16 de janeiro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD;

Considerando a Portaria n.º 83/2025 - GAB/CGM, que designa a supracitada comissão para apurar possíveis
irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º 24.7.000004687-3, e,
ainda,

Considerando o Memorando n.º 36/2025 emitido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar – CPPAD no processo SEI n.º 25.7.000002110-9, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal
que deve ser observado, bem como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se
refere;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 83/2025-GAB/CGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar -
PAD SEI n.º 24.7.000004687-3, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 16/04/2025, conforme disposto no artigo
n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir de 16/04/2025.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra, Controlador Geral do
Município, em 24/04/2025, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6660994 e o código CRC E6E40363.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000002110-9 SEI Nº 6660994v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 201/2025-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024
e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de
14 de janeiro de 2021;

Considerando  a  Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, publicada em 17 de março de 2025, que designa servidores para
compor a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 03 - CESPAD-03;

Considerando a  Portaria n.º 129/2025-GAB/CGM, publicada em 19 de março de 2025, que dispensa servidores da
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 03 - CESPAD-03;

Considerando  a  Portaria n.º 88/2025-GAB/CGM, que designa a supracitada comissão para apurar possíveis
irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º 23.7.000004081-0;

Considerando a finalização do prazo da Portaria supramencionada e, ainda;

Considerando o Memorando n.º 70/2025, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 03 -
CESPAD-03  no processo SEI n.º 24.7.000005333-0, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser
observado, bem como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 88/2025-GAB/CGM,  referente ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD
SEI n.º 23.7.000004081-0, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 17/04/2025, conforme disposto no artigo n.º 172 da
Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17/04/2025.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra, Controlador Geral do
Município, em 24/04/2025, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6663792 e o código CRC 0E0D9641.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000005333-0 SEI Nº 6663792v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400735

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400735  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 05/04/2024 a 04/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOANA COSTA DE
OLIVEIRA, CPF ***.646.903-**

PROCESSO SEI 24.24.000029333-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073687 e o código CRC 460F9758.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073687v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400818

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400818  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/04/2024 a 08/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA APARECIDA
GOMES LONGAR, CPF ***356301**

PROCESSO SEI 24.24.000033323-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073720 e o código CRC 04D58606.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073720v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400820

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400820  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/04/2024 a 08/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOAO BOSCO
RODRIGUES DE SOUSA, CPF ***.825.301-**

PROCESSO SEI 24.24.000029779-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073688 e o código CRC 773F13AB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073688v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400824

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400824  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/04/2024 a 08/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IZABEL TRINDADE
FRADES, CPF ***.500.231-**

PROCESSO SEI 24.24.000029331-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073685 e o código CRC A22E38DC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073685v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400849

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400849  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/04/2024 a 08/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARCIA ALVES DE
SOUSA, CPF ***.069.111-**

PROCESSO SEI 24.24.000029447-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073705 e o código CRC A20E405C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073705v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400858

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400858  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/04/2024 a 08/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARCIA LAZARA
DE OLIVEIRA, CPF ***.959.411-**

PROCESSO SEI 24.24.000033327-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073708 e o código CRC 92228949.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073708v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400860

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400860  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/04/2024 a 07/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOSE FRANCISCO
GOMES FAGUNDES, CPF ***.158.491-**

PROCESSO SEI 24.24.000029803-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073689 e o código CRC 23F23BB4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073689v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400861

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400861  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/04/2024 a 07/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JUELICE QUIRINO
DAS NEVES, CPF ***.160.271-**

PROCESSO SEI 24.24.000029423-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073692 e o código CRC 25EDA021.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073692v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400885

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400885  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/04/2024 a 07/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LUCILENE CORREIA
DE SOUSA MARTINS, CPF ***.301.221-**

PROCESSO SEI 24.24.000029438-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073702 e o código CRC 7D7E8D9C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073702v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400893

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400893  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/04/2024 a 07/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LENICE DA SILVA
MARINHO, CPF ***.522.581-**

PROCESSO SEI 24.24.000029435-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073699 e o código CRC 8D5BFCEB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073699v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400922

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400922  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LAYLSSON
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF ***.732.201-**

PROCESSO SEI 24.24.000029930-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073695 e o código CRC 524C6C26.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073695v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400924

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400924  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA APARECIDA
AMARAL ARAUJO, CPF ***.485.801-**

PROCESSO SEI 24.24.000030030-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073713 e o código CRC A3B85F9B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073713v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202400947

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202400947  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA APARECIDA
DA SILVA, CPF ***.813.141-**

PROCESSO SEI 24.24.000029449-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073714 e o código CRC 1F818D51.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073714v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401005

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401005  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARCIA CORREA
DE BRITO, CPF ***.919.351-**

PROCESSO SEI 24.24.000029448-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073706 e o código CRC D8715338.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073706v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401012

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401012  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JEOVA LUIZ DA
SILVA, CPF ***.189.071-**

PROCESSO SEI 24.24.000030053-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 26/03/2025, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 27/03/2025, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 27/03/2025, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 27/03/2025, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073686 e o código CRC 7722BC09.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073686v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401017

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401017  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LEIDIMAR PEREIRA
DUTRA DE PAULA LIMA, CPF ***.893.961-**

PROCESSO SEI 24.24.000029976-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073697 e o código CRC 00B9FB2E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073697v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401026

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401026  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARCIONILIA
ALVES DOS SANTOS, CPF ***.111.372-**

PROCESSO SEI 24.24.000033346-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073709 e o código CRC 4B7EB913.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073709v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401053

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401053  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/04/2024 a 07/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOSINA MIZAEL
DOS SANTOS, CPF ***.487.021-**

PROCESSO SEI 24.24.000030051-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 01/04/2025, às 09:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor de Gestão de Pessoas, em
02/04/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 03/04/2025, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073690 e o código CRC D7C17975.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073690v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401070

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401070  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA APARECIDA
DE MELO, CPF ***.139.561-**

PROCESSO SEI 24.24.000030072-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073715 e o código CRC 132914A2.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073715v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401189

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401189  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/04/2024 a 07/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LOURDES PEREIRA
DA SILVA, CPF ***.858.351-**

PROCESSO SEI 24.24.000029335-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073701 e o código CRC E36DD2F6.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073701v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401204

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401204  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/04/2024 a 08/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LAURINDA
FRANCISCA DO SACRAMENTO DIAS, CPF ***.847.701-**

PROCESSO SEI 24.24.000029334-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073694 e o código CRC 2938037B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073694v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202401267

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202401267  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IRANI LOPES
DUARTE, CPF ***.171.991-**

PROCESSO SEI 24.24.000029986-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073684 e o código CRC 283EDAD1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073684v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402280

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402280  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/04/2024 a 21/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JANNE DA COSTA
ALMEIDA BRITO, CPF ***.131.731-**

PROCESSO SEI 24.24.000031488-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169111 e o código CRC E2997A45.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169111v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402282

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402282  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/04/2024 a 21/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KAUENY DA SILVA
MENEZES, CPF ***.985.191-**

PROCESSO SEI 24.24.000032104-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169118 e o código CRC CD96FEE1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169118v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402295

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402295  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/04/2024 a 21/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JULIANA MARTINS
DE SOUZA, CPF ***.463.151-**

PROCESSO SEI 24.24.000032094-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169116 e o código CRC 004849ED.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169116v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402298

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402298  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/04/2024 a 21/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e INDIONARA
VITORIA QUIRINO DOS SANTOS, CPF ***.887.301-**

PROCESSO SEI 24.24.000032261-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169102 e o código CRC 127019F3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169102v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402364

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402364  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/04/2024 a 21/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ITALO
NASCIMENTO SILVA, CPF ***.332.873-**

PROCESSO SEI 24.24.000032250-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169109 e o código CRC 2FE65207.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169109v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402438

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402438  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/04/2024 a 07/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA APARECIDA
PONTES DA SILVA, CPF ***.690.721-**

PROCESSO SEI 24.24.000029376-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073722 e o código CRC FE9C00C2.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073722v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402442

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402442  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GISLENE DE
CASTRO CACULA, CPF ***.753.311-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000031476-8

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169098 e o código CRC 89CC73EC.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169098v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402484

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402484  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARINETH
APARECIDA VIEIRA, CPF ***.370.311-**

PROCESSO SEI 24.24.000032177-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169477 e o código CRC 31C1E053.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169477v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402486

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402486  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LARISSA DE
OLIVEIRA FERREIRA, CPF ***.300.481-**

PROCESSO SEI 24.24.000032060-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169458 e o código CRC CD789A48.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169458v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402512

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402512  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RAFAELLA DOS
SANTOS XAVIER RODRIGUES SOUZA, CPF ***.187.441-**

PROCESSO SEI 24.24.000032113-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169488 e o código CRC E3A086BE.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169488v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402522

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402522  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MYLLENA KARISSA
SILVA OLIVEIRA, CPF ***.686.841-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000032285-0

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169481 e o código CRC 1D7D2947.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169481v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402523

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402523  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IONARA
CARVALHO LIMA, CPF ***.501.941-**

PROCESSO SEI 24.24.000032359-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169104 e o código CRC F72E0219.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169104v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402530

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402530  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IVANILDES GOMES
DA SILVA, CPF ***.601.481-**

PROCESSO SEI 24.24.000031487-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169110 e o código CRC 32F1E263.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169110v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402537

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402537  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e HILDA CHAVIER DE
MOURA, CPF ***.980.491-**

PROCESSO SEI 24.24.000032184-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169100 e o código CRC 96485F44.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169100v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402587

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402587  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LEONICE PEREIRA
DA SILVA, CPF ***.222.541-**

PROCESSO SEI 24.24.000032313-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169460 e o código CRC 96627ABF.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169460v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402607

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402607  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARCIA MARIA
CONCEICAO DOS SANTOS, CPF ***.234.951-**

PROCESSO SEI 24.24.000032331-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169464 e o código CRC 3AD1663E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169464v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402609

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402609  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MAYARA CAMPOS
DE CASTRO, CPF ***.458.031-**

PROCESSO SEI 24.24.000031490-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169479 e o código CRC 2836B509.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169479v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402610

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402610  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA LUCIA
BORGES, CPF ***.838.111-**

PROCESSO SEI 24.24.000032106-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169473 e o código CRC 0D60A1C9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169473v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402622

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402622  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2024

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARLI ROSA DA
SILVA, CPF ***.767.511-**

PROCESSO SEI 24.24.000032120-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169478 e o código CRC BB27FBD1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169478v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402639

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402639  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOAO DIVINO
ALVES DE ARAUJO, CPF ***.166.801-**

PROCESSO SEI 24.24.000032269-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169112 e o código CRC 5D476FD8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169112v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402657

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402657  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARILDA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF ***.087.991-**

PROCESSO SEI 24.24.000032346-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 11/04/2025, às 09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169476 e o código CRC 62F9B8B1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169476v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402665

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402665  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FRANCINEIDE
GUEDES CHINA, CPF ***.437.371-**

PROCESSO SEI 24.24.000031882-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169091 e o código CRC E8EF7AE0.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169091v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402677

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402677  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 22/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e INAMAR LIMA
GOBBI, CPF ***.646.871-**

PROCESSO SEI 24.24.000032259-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169101 e o código CRC 946A504F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169101v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402684

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402684  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA DO
SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA, CPF ***.246.592-**

PROCESSO SEI 24.24.000032337-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169470 e o código CRC 0AA80F63.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169470v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402688

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402688  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RITA VIRGOLINO
DE SOUZA, CPF ***.776.301-**

PROCESSO SEI 24.24.000031532-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169492 e o código CRC 74C83620.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169492v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402713

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402713  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GALDRIA MARIA
DA SILVA, CPF ***.290.421-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000031892-5

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169093 e o código CRC 686ECAEB.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169093v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402741

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402741  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA INEZ ALVES
GUIMARAES, CPF ***.046.181-**

PROCESSO SEI 24.24.000032203-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169471 e o código CRC A9A3F35D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169471v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402753

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402753  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GUILHERME
FERREIRA DA SILVA JUNIOR, CPF ***.183.806-**

PROCESSO SEI 24.24.000031477-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169099 e o código CRC CF9A28C8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169099v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402777

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402777  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ELZA MARTINS DE
OLIVEIRA, CPF ***.123.011-**

PROCESSO SEI 24.24.000031876-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169088 e o código CRC 8E5A7D2F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169088v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402781

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402781  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/04/2024 a 08/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IRANI FRANCISCA
DOUTOR DE OLIVEIRA, CPF ***.144.921-**

PROCESSO SEI 24.24.000029373-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073683 e o código CRC 98509B49.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073683v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402801

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402801  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FABRIANNY
CARDOSO DA SILVA, CPF ***.685.881-**

PROCESSO SEI 24.24.000031473-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169089 e o código CRC 34B00EAC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169089v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402806

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402806  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ELISANGELA DA
SILVA SANTOS, CPF ***.256.721-**

PROCESSO SEI 24.24.000031472-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169082 e o código CRC 939EB13D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169082v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402822

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402822  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA RAYANNE
MACEDO MONTEIRO CARDOSO, CPF ***.810.651-**

PROCESSO SEI 24.24.000032304-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169475 e o código CRC B582A526.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169475v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402833

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402833  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LUDMILLA
GONCALVES PINHEIRO, CPF ***.388.431-**

PROCESSO SEI 24.24.000032338-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169462 e o código CRC AB78A4C9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169462v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402854

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402854  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOSINEIDE RIBEIRO
CARDOSO, CPF ***.985.871-**

PROCESSO SEI 24.24.000032275-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169113 e o código CRC CF3DB56D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169113v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402855

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402855  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IONE APARECIDA
PINTO, CPF ***.160.001-**

PROCESSO SEI 24.24.000032321-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169106 e o código CRC 3FEBA3BE.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169106v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402857

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402857  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e OLIVIA ALVES DA
SILVA VIEIRA, CPF ***.482.801-**

PROCESSO SEI 24.24.000031528-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169484 e o código CRC 40AE30D2.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169484v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402874

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402874  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GILDETE GOMES
SANTOS, CPF ***.556.013-**

PROCESSO SEI 24.24.000032236-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169095 e o código CRC F15457C6.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169095v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402884

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402884  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA ALVES
CAVALCANTE, CPF ***.344.611-**

PROCESSO SEI 24.24.000032333-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169465 e o código CRC 8A5D0DC8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169465v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402903

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402903  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e PATRICIA ALVES
AFONSO, CPF ***.356.281-**

PROCESSO SEI 24.24.000031493-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169486 e o código CRC 51676022.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169486v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402911

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402911  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MINERVINA
MARTINS RODRIGUES DA COSTA, CPF ***.616.171-**

PROCESSO SEI 24.24.000031491-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169480 e o código CRC 64C856CA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169480v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402945

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402945  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GERALDINA
RODRIGUES ALVES BORGES, CPF ***.655.881-**

PROCESSO SEI 24.24.000031894-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169094 e o código CRC 3EB70213.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169094v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402949

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402949  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e REGINA PROFETA
ARAUJO LOURENCO, CPF ***.336.601-**

PROCESSO SEI 24.24.000032318-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169491 e o código CRC 18E48D99.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169491v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402950

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402950  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JULIANA BEATRIZ
DO VALE, CPF ***.942.391-**

PROCESSO SEI 24.24.000032277-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 10/04/2025, às 09:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor de Gestão de Pessoas, em
11/04/2025, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 11/04/2025, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 22/04/2025, às 08:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169114 e o código CRC 82C68DF8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169114v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402957

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402957  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA ANGELA
QUEIROZ SILVA, CPF ***.838.465-**

PROCESSO SEI 24.24.000032252-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169466 e o código CRC F850F8C7.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169466v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402964

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402964  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LORENA BORGES
MENDES, CPF ***.906.631-**

PROCESSO SEI 24.24.000032335-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169461 e o código CRC 12FA0661.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169461v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402971

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402971  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA DA
CONCEICAO DE SOUSA TEIXEIRA, CPF ***.280.252-**

PROCESSO SEI 24.24.000032334-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169467 e o código CRC 76A6332E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169467v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202402993

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202402993  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GIRLEIDE
CANAVERDE DOS SANTOS, CPF ***.133.561-**

PROCESSO SEI 24.24.000032241-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169097 e o código CRC 227D3835.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169097v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403009

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403009  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ELY FREITAS DE
LIMA, CPF ***.818.611-**

PROCESSO SEI 24.24.000032131-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169085 e o código CRC 5DB5B171.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169085v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403048

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403048  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ISABEL SOUSA
SILVA SANTOS, CPF ***.507.631-**

PROCESSO SEI 24.24.000032361-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169108 e o código CRC ED06AC59.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169108v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403051

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403051  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RAFAEL NONATO
BORGES, CPF ***.002.241-**

PROCESSO SEI 24.24.000032132-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169487 e o código CRC 50DD5A04.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169487v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403061

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403061  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ELIVETE CAMINHA
DE ABREU, CPF ***.507.911-**

PROCESSO SEI 24.24.000032054-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169084 e o código CRC 572AE57B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169084v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403081

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403081  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JULIANA
VANDERLENA FERREIRA, CPF ***.660.781-**

PROCESSO SEI 24.24.000032449-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176434 e o código CRC 6628EE6A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176434v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403085

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403085  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e NAIANE
CONCEICAO PEREIRA DE SOUZA, CPF ***.742.815-**

PROCESSO SEI 24.24.000031492-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169483 e o código CRC 12AD2642.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169483v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403103

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403103  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e WESLEY MENDES
DA SILVA, CPF ***.807.711-**

PROCESSO SEI 24.24.000032489-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177112 e o código CRC 415FF67E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177112v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403107

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403107  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KARINY SILVA, CPF
***.113.399-**

PROCESSO SEI 24.24.000032807-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176440 e o código CRC 8E1CD044.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176440v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403109

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403109  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KAROLINE MORAIS
BARROS, CPF ***.705.071-**

PROCESSO SEI 24.24.000032450-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176445 e o código CRC A1F70956.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176445v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403110

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403110  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOSELMA ALVES
DINIZ, CPF ***.394.551-**

PROCESSO SEI 24.24.000032445-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176428 e o código CRC 0CBABCA0.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176428v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403111

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403111  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KARLA APARECIDA
DE LIMA, CPF ***.591.941-**

PROCESSO SEI 24.24.000032399-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176441 e o código CRC 04499AD7.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176441v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403128

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403128  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FABIANA DA SILVA
PEREIRA, CPF ***.160.651-**

PROCESSO SEI 24.24.000032896-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176401 e o código CRC D2C4A4C4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176401v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403144

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403144  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e VIVIANE GOMES
SILVA, CPF ***.235.341-**

PROCESSO SEI 24.24.000032473-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177111 e o código CRC 04E81BF4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177111v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403148

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403148  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA LUCIA
LOPES DE SOUSA, CPF ***.862.101-**

PROCESSO SEI 24.24.000031522-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169474 e o código CRC 09A879E3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169474v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403153

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403153  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e THURIA NATALIA
ROSA DE PINA SOUZA, CPF ***.830.901-**

PROCESSO SEI 24.24.000032565-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177107 e o código CRC 2EFC5F80.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177107v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403171

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403171  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e TAINARA MARTINS
DA SILVA, CPF ***.955.681-**

PROCESSO SEI 24.24.000032470-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177094 e o código CRC DA52E3A9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177094v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403172

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403172  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e TELMA LOPES
ARAUJO SOUZA, CPF ***.573.721-**

PROCESSO SEI 24.24.000032860-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177102 e o código CRC 7C7589BF.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177102v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403179

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403179  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KELVIN TOMAZ DE
ALMEIDA, CPF ***.151.531-**

PROCESSO SEI 24.24.000032452-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176449 e o código CRC 640FCD27.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176449v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403181

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403181  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CRISTIANE
ALMEIDA DOS SANTOS RODRIGUES, CPF ***.296.482-**

PROCESSO SEI 24.24.000032402-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6175399 e o código CRC C3A4028E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005966-6 SEI Nº 6175399v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403183

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403183  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JAKELINE
APARECIDA AMERICO SILVA DE OLIVEIRA, CPF ***.260.371-**

PROCESSO SEI 24.24.000032438-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176412 e o código CRC 30EDC79B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176412v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403192

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403192  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GLEICE LIDIANE DE
MORAIS PRETO, CPF ***.669.341-**

PROCESSO SEI 24.24.000032864-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176408 e o código CRC A3BBBEDA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176408v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403195

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403195  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SARA KEILA
RAMOS, CPF ***.417.631-**

PROCESSO SEI 24.24.000032466-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177088 e o código CRC E60D0364.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177088v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403198

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403198  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KEZIA DAIANE
DIAS NUNES, CPF ***.167.051-**

PROCESSO SEI 24.24.000032406-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6175404 e o código CRC 2D1A078F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005966-6 SEI Nº 6175404v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403205

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403205  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e TATIANE FERREIRA
DOS SANTOS, CPF ***.361.736-**

PROCESSO SEI 24.24.000032486-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177099 e o código CRC 048B084C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177099v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403206

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403206  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e TANIA LUCIA
VIEIRA DE ANDRADE, CPF ***.060.421-**

PROCESSO SEI 24.24.000032824-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 08/04/2025, às 08:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor de Gestão de Pessoas, em
08/04/2025, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 08/04/2025, às 18:38, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 11/04/2025, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177098 e o código CRC 9A1579E6.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177098v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403219

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403219  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JHORRAN LIMA
BENA, CPF ***.528.073-**

PROCESSO SEI 24.24.000032393-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176419 e o código CRC CE358457.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176419v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403234

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403234  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SELMA AMORIM
DA SILVA OLIVEIRA, CPF ***.178.231-**

PROCESSO SEI 24.24.000032409-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6175408 e o código CRC 72A1D2A9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005966-6 SEI Nº 6175408v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403238

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403238  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOICE PAIVA
RODRIGUES SILVA, CPF ***.383.341-**

PROCESSO SEI 24.24.000032818-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176423 e o código CRC CC5D2CC4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176423v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403246

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403246  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/04/2024 a 25/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PRODFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e REGILANI ALVES
DE SOUTO E SOUZA, CPF ***.980.441-**

PROCESSO SEI 24.24.000032278-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 10/04/2025, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor de Gestão de Pessoas, em
11/04/2025, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 11/04/2025, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 22/04/2025, às 08:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169489 e o código CRC 55836A09.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169489v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403251

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403251  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GABRIELA
OLIVEIRA SENHORINHO FERNANDES, CPF ***.088.261-**

PROCESSO SEI 24.24.000032433-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 27/02/2025, às 08:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176407 e o código CRC 4C20B2FE.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176407v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403279

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403279  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ELDA DOS ANJOS
RODRIGUES, CPF ***.030.023-**

PROCESSO SEI 24.24.000032404-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6175402 e o código CRC 4E643F47.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005966-6 SEI Nº 6175402v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403305

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403305  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e THAYNARA DA
SILVA BATISTA OLIVEIRA MACEDO, CPF ***.306.281-**

PROCESSO SEI 24.24.000032483-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177106 e o código CRC 03EA5944.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177106v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403324

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403324  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e TATIANY FERREIRA
DE LIMA, CPF ***.305.441-**

PROCESSO SEI 24.24.000032469-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177101 e o código CRC 114A6393.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177101v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403331

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403331  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SILVIO DE
OLIVEIRA FILHO, CPF ***.657.911-**

PROCESSO SEI 24.24.000032803-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177092 e o código CRC 2D40179E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177092v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403335

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403335  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JAQUELINE PAULA
DE SOUZA, CPF ***.715.831-**

PROCESSO SEI 24.24.000032439-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176415 e o código CRC CED1E9E4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176415v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403341

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403341  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SARAH DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, CPF ***.469.921-**

PROCESSO SEI 24.24.000032484-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177090 e o código CRC 30D8B359.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177090v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403343

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403343  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e THAIS DE SOUSA
MATOS, CPF ***.810.631-**

PROCESSO SEI 24.24.000032480-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177105 e o código CRC 92EECD65.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177105v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403355

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403355  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FERNANDA
EVARISTO DE SOUSA CORREIA, CPF ***.008.301-**

PROCESSO SEI 24.24.000032847-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 11/04/2025, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176403 e o código CRC AEE75D04.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176403v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403356

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403356  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/04/2024 a 29/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e THAIENE DUARTE
DE MENEZES LIMA, CPF ***.649.081-**

PROCESSO SEI 24.24.000032471-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177103 e o código CRC 721D5709.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177103v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403370

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403370  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/05/2024 a 01/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOYCY CRISTINA
DE FARIA MATOS MACHADO, CPF ***.578.381-**

PROCESSO SEI 24.24.000032446-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176429 e o código CRC 9E695BE2.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176429v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403381

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403381  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/05/2024 a 01/05/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e EDNA MENDES
SANTOS MACHADO VIEIRA, CPF ***.321.421-**

PROCESSO SEI 24.24.000032403-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6175401 e o código CRC 4986746E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005966-6 SEI Nº 6175401v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403383

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403383  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/04/2024 a 21/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KARINE TELES
SANTOS PEREIRA, CPF ***.139.331-**

PROCESSO SEI 24.24.000032295-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169117 e o código CRC 75F887F4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169117v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403384

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403384  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/05/2024 a 01/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JULIANA DO
CARMO FARIA, CPF ***.646.341-**

PROCESSO SEI 24.24.000032447-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176433 e o código CRC CE212DBE.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176433v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403391

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403391  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/05/2024 a 01/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e INGRID FERREIRA
DE CARVALHO, CPF ***.000.921-**

PROCESSO SEI 24.24.000032436-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176411 e o código CRC 4B34FF94.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176411v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403432

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403432  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/05/2024 a 01/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JHESSYCA ALLICE
CAMPOS AGUIAR GOMES, CPF ***.517.321-**

PROCESSO SEI 24.24.000032442-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176418 e o código CRC D26D349E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176418v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403434

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403434  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/05/2024 a 01/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOELMA DE
MORAIS PONTES, CPF ***.522.861-**

PROCESSO SEI 24.24.000032787-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176422 e o código CRC 8CF7D03D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176422v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403442

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403442  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/05/2024 a 01/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e EUNICE QUEIROZ
NUNES, CPF ***.440.441-**

PROCESSO SEI 24.24.000032857-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176399 e o código CRC 70AE9803.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176399v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403473

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403473  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/05/2024 a 02/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JOSE CARLOS DE
SOUSA COSTA, CPF ***.402.663-**

PROCESSO SEI 24.24.000032444-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176425 e o código CRC 98E3A6D3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176425v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403483

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403483  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/05/2024 a 02/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e YONARA DOS
SANTOS DE AQUINO E LIMA, CPF ***.174.875-**

PROCESSO SEI 24.24.000032862-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177114 e o código CRC 924AC0BC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177114v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403514

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403514  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/05/2024 a 02/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KAMILLA
LEOPOLDINA PEREIRA VIEIRA, CPF ***.785.931-**

PROCESSO SEI 24.24.000032474-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176439 e o código CRC D534608B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176439v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403537

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403537  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/05/2024 a 02/05/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ANDRESSA DE
OLIVEIRA ARAUJO, CPF ***.081.411-**

PROCESSO SEI 24.24.000032851-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6175398 e o código CRC 596C88AD.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005966-6 SEI Nº 6175398v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403558

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403558  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/05/2024 a 02/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JULIANA
BITTENCOURT DE MENEZES NUNES, CPF ***.669.151-**

PROCESSO SEI 24.24.000032792-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176431 e o código CRC 50BE7C12.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176431v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403562

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403562  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/05/2024 a 02/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JESSICA VIEIRA
RODRIGUES, CPF ***.175.761-**

PROCESSO SEI 24.24.000032479-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176417 e o código CRC 96B92DA8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176417v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403573

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403573  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/05/2024 a 05/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e TAIS GUIMARAES
CANTARES, CPF ***.393.441-**

PROCESSO SEI 24.24.000032467-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177096 e o código CRC 97E05143.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177096v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403576

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403576  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/05/2024 a 02/05/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e WALERIA PATRICIA
BRITO DE OLIVEIRA, CPF ***.161.802-**

PROCESSO SEI 24.24.000032900-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6175409 e o código CRC F97AF6B3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005966-6 SEI Nº 6175409v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403592

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403592  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/05/2024 a 05/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JULIANE
CARVALHO DA SILVA, CPF ***.085.951-**

PROCESSO SEI 24.24.000032880-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 27/02/2025, às 08:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176435 e o código CRC AEDCB3BC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176435v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403597

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403597  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/05/2024 a 05/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FERNANDA PAULA
DE ALMEIDA FERREIRA, CPF ***.624.901-**

PROCESSO SEI 24.24.000032842-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 27/02/2025, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176406 e o código CRC 0701F38D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176406v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403625

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403625  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/05/2024 a 05/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e VIVIANE DE
SOUZA BOTELHO, CPF ***.371.201-**

PROCESSO SEI 24.24.000032817-3

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177110 e o código CRC 0F17E2FA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177110v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403634

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403634  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/05/2024 a 05/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e VIVIANE DE
ARAUJO FARIA, CPF ***.967.421-**

PROCESSO SEI 24.24.000032487-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6177108 e o código CRC 828F878F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005990-9 SEI Nº 6177108v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403663

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403663  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/05/2024 a 05/05/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LIBIA LHANESA
MARTINS GOMIDES, CPF ***.165.711-**

PROCESSO SEI 24.24.000032407-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6175406 e o código CRC BA942087.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005966-6 SEI Nº 6175406v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403692

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403692  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/05/2024 a 05/05/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FABIO ALVES LEITE,
CPF ***.641.671-**

PROCESSO SEI 24.24.000032801-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176402 e o código CRC 3D305DEB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176402v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403776

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403776  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/04/2024 a 07/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA DA PAZ
GOMES BRAGA, CPF ***.594.911-**

PROCESSO SEI 24.24.000029336-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 10/04/2025, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor de Gestão de Pessoas, em
11/04/2025, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 11/04/2025, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 22/04/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073723 e o código CRC 20806ECA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073723v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403806

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403806  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 05/04/2024 a 04/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JUDITH
MAGALHAES DOS SANTOS, CPF ***.488.681-**

PROCESSO SEI 24.24.000029804-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073691 e o código CRC A7183056.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073691v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403810

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403810  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e KATIA MENDES
BORGES, CPF ***.590.021-**

PROCESSO SEI 24.24.000029807-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073693 e o código CRC 5B5D27FC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073693v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403811

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403811  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2024 a 09/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LUCIMAR
GONCALVES ASSUNCAO, CPF ***.374.301-**

PROCESSO SEI 24.24.000029808-8

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073703 e o código CRC C5404675.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073703v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202403812

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202403812  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 05/04/2024 a 04/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 41.917,86 (Quarenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA APARECIDA
ALVES DE CARVALHO SANTOS, CPF ***.846.581-**

PROCESSO SEI 24.24.000029809-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 07/02/2025, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 10/02/2025, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 18/02/2025, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/02/2025, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 11/04/2025, às 09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6073710 e o código CRC 8BD8F8FC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000004324-7 SEI Nº 6073710v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404185

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404185  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 a 28/04/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GLENIA
FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF ***.931.781-**

PROCESSO SEI 24.24.000032884-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 20/02/2025, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 04/04/2025, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6176409 e o código CRC 5EF99CF4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005981-0 SEI Nº 6176409v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404224

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404224  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/06/2024 a 02/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ALEX VALENTINO
GONCALVES, CPF ***.089.281-**

PROCESSO SEI 24.24.000033853-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227512 e o código CRC C52F79E1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227512v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404234

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404234  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/06/2024 a 03/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IZISKELY BISPO DA
SILVA, CPF ***.891.251-**

PROCESSO SEI 24.24.000033614-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227555 e o código CRC DB912B8A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227555v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404236

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404236  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/06/2024 a 02/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JESSICA NEVES
CANDIDO, CPF ***.277.711-**

PROCESSO SEI 24.24.000033615-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227559 e o código CRC F3D15BDC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227559v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404242

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404242  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 07/06/2024 a 06/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ELISANGELA
SANTOS DA SILVA PERES, CPF ***.073.481-**

PROCESSO SEI 24.24.000033981-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227525 e o código CRC C8537089.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227525v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404243

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404243  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/06/2024 a 11/09/2024

VALOR CONTRATUAL: R$ 16.803,48 (Dezesseis mil e oitocentos tres e seis reais e quarenta e oito centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e BLENDSON
MATHEUS MONTALVAO VIANA, CPF ***.415.371-**

PROCESSO SEI 24.24.000033865-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 10/04/2025, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor de Gestão de Pessoas, em
11/04/2025, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 11/04/2025, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 22/04/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227517 e o código CRC FB209508.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227517v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404253

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404253  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/06/2024 a 02/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e HADASSA LANDRA
RODRIGUES, CPF ***.993.501-**

PROCESSO SEI 24.24.000033609-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227540 e o código CRC FB359827.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227540v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404264

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404264  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/06/2024 a 02/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ANA REGINA
TEIXEIRA DE OLINDA, CPF ***.853.071-**

PROCESSO SEI 24.24.000033855-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227516 e o código CRC A17BED17.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227516v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404278

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404278  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/06/2024 a 02/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e HEBER CLEMENTE
DE MEDEIROS, CPF ***.240.081-**

PROCESSO SEI 24.24.000033979-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227545 e o código CRC 03CB701F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227545v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404310

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404310  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/06/2024 a 16/01/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ALANA DE SOUZA
ALONSO SANTANA, CPF ***.004.891-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000033604-4

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227510 e o código CRC 57657D7F.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227510v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404318

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404318  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/06/2024 a 03/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e HELENICE DE
ARAUJO CHAVES, CPF ***.500.471-**

PROCESSO SEI 24.24.000033914-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227548 e o código CRC 48C9B567.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227548v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404326

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404326  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/06/2024 a 03/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ISABELLA DE
OLIVEIRA SANTANA, CPF ***.056.151-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000033613-3

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227551 e o código CRC 096CBBC6.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227551v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404351

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404351  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/06/2024 a 03/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ALICE BATISTA
ASSIS, CPF ***.981.461-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000033906-0

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227513 e o código CRC 4A618CF3.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227513v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404359

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404359  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/06/2024 a 03/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e JEFFERSON KAIO
LIMA DE JESUS, CPF ***.134.941-**

PROCESSO SEI 24.24.000033958-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227557 e o código CRC 053AD875.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227557v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404366

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404366  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/06/2024 a 03/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CENIZE PORTILHO
DE SOUSA LEITE, CPF ***.421.081-**

PROCESSO SEI 24.24.000033944-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227520 e o código CRC A9B8B46D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227520v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404395

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404395  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 05/06/2024 a 04/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e DEULUCIO
MARQUES DA SILVA, CPF ***.280.791-**

PROCESSO SEI 24.24.000033607-9

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227524 e o código CRC DE918DF9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227524v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404415

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404415  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 05/06/2024 a 04/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FABIO GARCIA DE
OLIVEIRA, CPF ***.449.641-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000033912-4

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227528 e o código CRC 656DBAC6.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227528v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404472

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404472  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 05/06/2024 a 04/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e HADASSA
NOGUEIRA DOS SANTOS MUNIZ, CPF ***.355.081-**

PROCESSO SEI 24.24.000033913-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227543 e o código CRC 5F9CDE7D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227543v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404481

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404481  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/06/2024 a 05/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FLAVIA FABIANE
DE ALMEIDA CAMPOS ASSIS, CPF ***.939.381-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000033907-8

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227535 e o código CRC 0BE5C4D4.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227535v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404494

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404494  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/06/2024 a 05/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FERNANDA DE
CASTRO BANDEIRA, CPF ***.278.718-**

PROCESSO SEI 24.24.000033943-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227530 e o código CRC 196D6F60.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227530v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404503

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404503  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/06/2024 a 05/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e DANIELE
MARQUES DE ARAUJO, CPF ***.834.421-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000033606-0

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227521 e o código CRC 54892DDE.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227521v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404553

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404553  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 07/06/2024 a 06/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IVANIA DA SILVA
RIBEIRO, CPF ***.686.372-**

PROCESSO SEI 24.24.000033957-4

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227553 e o código CRC 0F18E576.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227553v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404558

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404558  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 07/06/2024 a 06/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ANA CLAUDIA DA
SILVA, CPF ***.659.201-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000033977-9

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227514 e o código CRC C06ABABB.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227514v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404577

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404577  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 07/06/2024 a 06/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FABIO FERREIRA
DE SOUZA, CPF ***.598.961-**

PROCESSO SEI 24.24.000033608-7

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227526 e o código CRC E38CF861.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227526v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404592

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404592  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 07/06/2024 a 06/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GEANY BRITO
DOURADO, CPF ***.418.031-**

PROCESSO SEI 24.24.000033886-1

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227537 e o código CRC 8AA3E33F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227537v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
EXTRATO DO CONTRATO

 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404612

 

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404612  por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 07/06/2024 a 06/06/2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 56.376,80 (Cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e BRUNA MELGACO
FRANCA, CPF ***.415.941-**

 

PROCESSO SEI 24.24.000033605-2

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 26/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 11/03/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 13/03/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 13/03/2025, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 31/03/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6227518 e o código CRC 550C56A5.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.24.000006730-8 SEI Nº 6227518v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404649

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404649  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/04/2024 a 24/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LYBNA LYSSA
CAVALCANTE SILVA, CPF ***.908.231-**

PROCESSO SEI 24.24.000032289-2

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169463 e o código CRC 628502A0.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005871-6 SEI Nº 6169463v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202404658

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202404658  por 24 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/04/2024 a 23/04/2026

VALOR CONTRATUAL: R$ 43.982,40 (Quarenta e tres mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ELZA MARIA DE
ARAUJO FELIPE, CPF ***.189.301-**

PROCESSO SEI 24.24.000032357-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gonçalves Saetta, Assistente Administrativo
Educacional, em 19/02/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Gerente de Administração, Lotação
e Controle de Pessoal, em 19/03/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Silva de Paula, Diretora de Gestão de Pessoas,
em 19/03/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 19/03/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/04/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6169086 e o código CRC C23BE54A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000005863-5 SEI Nº 6169086v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202301109

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202301109, para
prestação de serviços

à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 18/05/2023 a 17/05/2024

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e DEMYELLE SANTOS
DE LIMA, CPF ***.123.711-**.

PROCESSO SEI N 23.24.000025330-5

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 11/04/2025, às 09:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor de Gestão de Pessoas, em
14/04/2025, às 18:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 15/04/2025, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 22/04/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6583236 e o código CRC 63A47C3B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000025330-5 SEI Nº 6583236v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202301276

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202301276, para
prestação de serviços

à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/05/2023 a 21/05/2024

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SILVANIA CORREIA
MENDES, CPF ***.731.111-**.

PROCESSO SEI N 23.24.000022189-6

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Albernaz Oliveira dos Santos, Profissional de
Educação II, em 11/04/2025, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor de Gestão de Pessoas, em
11/04/2025, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva, Superintendente
de Gestão da Rede e Inovação Educacional, em 11/04/2025, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 22/04/2025, às 08:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6589298 e o código CRC 8ED12045.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000022189-6 SEI Nº 6589298v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

TERMO DE REVOGAÇÃO DO

EDITAL DE CHAMAMETO Nº 001/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conferidas por meio da edição da
Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021 e do Decreto nº 046, de 07 de janeiro de 2021; e

Considerando o Edital de Chamamento Público nº 001/2024, de credenciamento de pessoa jurídica para fornecimento de serviços médicos na rede
de atenção à saúde, para de forma complementar atender os usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Goiânia junto a Rede Municipal de
Saúde, publicado na Edição nº 8229, de 16 de fevereiro de 2024 do Diário Oficial do Município;

Considerando o princípio da autotutela sempre foi observado no seio da Administração Pública, sendo contemplado na Súmula nº 473 do STF,
estando nos seguintes termos:

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tomem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação
judicial".

Considerando o ACÓRDÃO Nº 07718/2024 - Tribunal Pleno que determinou a anulação do Edital de Credenciamento Público nº 001/2024 e a
rescisão de todos os contratos oriundos do referido edital;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR com efeitos jurídicos plenos a partir de 15/08/24, o Edital de Chamamento nº 001/2024 com o objetivo de credenciamento de
pessoa jurídica para fornecimento de serviços médicos na rede de atenção à saúde, para de forma complementar atender os usuários do Sistema Único
de Saúde do Município de Goiânia junto a Rede Municipal de Saúde, publicado na Edição nº 8229, de 16 de fevereiro de 2024 do Diário Oficial do
Município.

Art. 2º A Revogação de que trata o Art.1º entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais a partir do dia 15/08/2024.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal de
Saúde, em 24/04/2025, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6674628 e o código CRC 01C09D1D.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.29.000047634-3 SEI Nº 6674628v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 12, 24 DE ABRIL DE 2025

Exoneração  de  bolsista  convocado  conforme  Portaria
082/2023 –  SECULT,  decorrente  da  Oi�va  Técnica  06  e
07/2023.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  CULTURA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe
conferem a Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 64, inciso III, juntamente com o
Decreto nº 14, de 1º de janeiro de 2025 e Art.7º, inciso III, do Decreto nº 607/2021, RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, conforme art. 2º da Lei 10.149/2018, o bolsista, aprovado
em seleção pública  pela  Orquestra  Sinfônica  de  Goiânia,  nomeado através  da  Portaria  082/2023 –
SECULT, decorrente da Oi�va Técnica 06 e 07/2023, listado abaixo:

NOME CPF SIMBOLOGIA FUNÇÃO

FELIPE GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO MIRANDA

***.844.461-** CAN
CORISTA CANTOR/
BAIXO

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos a
26 de fevereiro de 2025.

Dê ciência. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, em Goiânia, aos 24 (vinte e quatro)
dias do mês de abril de 2025.

Uugton Ba�sta da Silva
Secretário Municipal de Cultura



A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6651811 e o código
CRC EFB5BE82.

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.12.000000186-1 SEI Nº 6651811v1

Documento assinado eletronicamente por Uugton Ba�sta da Silva, Secretário
Municipal de Cultura, em 24/04/2025, às 14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 15, 24 DE ABRIL DE 2025

Exoneração de  bolsista  convocado conforme
Portaria  067/2021  –  SECULT,  decorrente  da
Oi�va Técnica 005/2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que
lhe conferem a Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 64, inciso III,
juntamente com o Decreto nº 14, de 1º de janeiro de 2025 e Art.7º, inciso III, do Decreto nº
607/2021, RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, conforme art. 2º da Lei 10.149/2018, o bolsista,
aprovado  em seleção  pública  pela  Orquestra  Sinfônica  de  Goiânia,  nomeado através  da
Portaria 067/2021 – SECULT, decorrente da Oi�va Técnica 005/2020, listado abaixo:

NOME CPF SIMBOLOGIA FUNÇÃO

RAFAEL PEREIRA DOS
SANTOS

***.371.141-** CAN
BOLSISTA
CANTOR

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroa�vos a 17 de fevereiro de 2025.

Dê ciência. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, em Goiânia, aos 24 (vinte
e quatro) dias do mês de abril de 2025.

Uugton Ba�sta da Silva
Secretário Municipal de Cultura



Documento assinado eletronicamente por Uugton Ba�sta da Silva,
Secretário Municipal de Cultura, em 24/04/2025, às 14:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6671913
e o código CRC 5573692D.

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.12.000000129-2 SEI Nº 6671913v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 17/2025

Acato a  jus�fica�va 6575335 da Diretoria  de  Polí�cas,  Ações  e  Patrimônio
Cultural, desta Secretaria, e de acordo com os argumentos apresentados no Parecer Jurídico
6642363,  da  Chefia  da  Advocacia  Setorial,  desta  Pasta,  AUTORIZO  os  procedimentos
necessários visando à celebração de contratação e pagamento no valor de R$ 210.000,00
(duzentos e dez mil reais), referente a solicitação de contratação direta por inexigibilidade de
licitação da ar�sta conhecida nacionalmente, consagrada pela crí�ca especializada e pela
opinião pública, ISADORA POMPEO, inscrita no CPF sob o nº 049.652.470-43, nome ar�s�co
"ISADORA  POMPEO",  representada  pela  empresa  LL  VILAS  EVENTOS  LTDA,  CNPJ:
27.673.878/0001-44, para realização de show musical que integra a programação "MARCHA
PARA JESUS 2025" a ser realizado às 21h do dia 1º de maio de 2025, na Praça Cívica,  Setor
Central, Goiânia - GO, nos termos e condições do processo SEI sob nº 25.12.000000402-0.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

Uugton Ba�sta da Silva
Secretário Municipal de Cultura

Documento assinado eletronicamente por Uugton Ba�sta da Silva,
Secretário Municipal de Cultura, em 25/04/2025, às 11:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6689153
e o código CRC 432C1169.

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.12.000000402-0 SEI Nº 6689153v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 18/2025

Acato a  jus�fica�va 6571990 da Diretoria  de  Polí�cas,  Ações  e  Patrimônio
Cultural, desta Secretaria, e de acordo com os argumentos apresentados no Parecer Jurídico
6642367,  da  Chefia  da  Advocacia  Setorial,  desta  Pasta,  AUTORIZO  os  procedimentos
necessários visando à celebração de contratação e pagamento no valor de R$ 100.000,00
(CEM mil reais), referente a solicitação de contratação direta por inexigibilidade de licitação
da ar�sta  conhecida nacionalmente,  consagrada pela  crí�ca especializada e  pela  opinião
pública, SARAH BEATRIZ BEZERRA DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 172.953.217.99,
nome ar�s�co "SARAH BEATRIZ",  representada pela  empresa,  LL  VILAS EVENTOS LTDA,
CNPJ: 27.673.878/0001-44, para realização de show musical que integra a programação da
"MARCHA PARA JESUS 2025" a ser realizado às 19h do dia 1º de maio de 2025, na Praça
Cívica,   Setor  Central,  Goiânia  -  GO,  nos  termos  e  condições  do  processo  SEI  sob  nº
25.12.000000398-8

Goiânia, 25 de abril de 2025.

Uugton Ba�sta da Silva
Secretário Municipal de Cultura

Documento assinado eletronicamente por Uugton Ba�sta da Silva,
Secretário Municipal de Cultura, em 25/04/2025, às 11:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6689363
e o código CRC C4316251.

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.12.000000398-8 SEI Nº 6689363v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 19/2025

Acato a  jus�fica�va 6574971 da Diretoria  de  Polí�cas,  Ações  e  Patrimônio
Cultural, desta Secretaria, e de acordo com os argumentos apresentados no Parecer Jurídico
6642319,  da  Chefia  da  Advocacia  Setorial,  desta  Pasta,  AUTORIZO  os  procedimentos
necessários visando à celebração de contratação e pagamento no valor de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais), referente a solicitação de contratação direta por inexigibilidade de
licitação da ar�sta conhecida nacionalmente, consagrada pela crí�ca especializada e pela
opinião pública, VALESCA MAYSSA BARBOSA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 451.092.038-57,
nome ar�s�co "VALESCA MAYSSA", representada pela empresa, LL VILAS EVENTOS LTDA,
CNPJ: 27.673.878/0001-44, para realização de show musical que integra a programação da
"MARCHA PARA JESUS 2025" a ser realizado às 20h do dia 1º de maio de 2025, na Praça
Cívica,   Setor  Central,  Goiânia  -  GO,  nos  termos  e  condições  do  processo  SEI  sob  nº
25.12.000000400-3.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

Uugton Ba�sta da Silva
Secretário Municipal de Cultura

Documento assinado eletronicamente por Uugton Ba�sta da Silva,
Secretário Municipal de Cultura, em 25/04/2025, às 11:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6689435
e o código CRC D10DFE00.

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.12.000000400-3 SEI Nº 6689435v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 26, 02 DE ABRIL DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SEMASDH, com poderes outorgados por intermédio do
Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designa conforme o art.2°§ 1.º da IN.02/2018-CGM, indicamos o
servidor  Diógenes Walace de Carvalho matrícula n° 1417142, CPF: ***.600.781-**, lotado na
Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos para atuar como GESTOR do Processo SEI
25.10.000001683-0  , contratação de empresa para a confecção de crachás com cordões, para
atender a Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos
Humanos- SEMASDH.

O referido servidor deverá observar o disposto no artigo 6º da IN 02/2018-CGM.

Art. 2º – E para atuar como FISCAL do Processo SEI 25.10.000001683-0,
indicamos o servidor Anderson Marcos de Sousa  , matrícula nº 793744, CPF nº ***.489.601-
**, lotado  na Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da SEMASDH.

O referido servidor deverá observar o disposto no artigo 7º da IN 02/2018-CGM.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência
até o vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E
SOCIAL, aos 02 dia do mês de abril de 2025.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS

Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH
Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de
Assis, Diretor Administrativo, em 03/04/2025, às 12:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 24/04/2025, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6491777 e o código CRC 953DCF64.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000001683-0 SEI Nº 6491777v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 34, 10 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a a alteração da Portaria nº

31/2025, a qual designa Gestor e Fiscal do

Processo   SEI   nº    25.10.000002691-6  a

servidora que se especificam.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA
E DIREITOS HUMANOS - SEMASDH, com poderes outorgados por intermédio do
Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025, conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do
Regimento Interno desta Secretaria, ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de
28 de janeiro de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º - Designa em conformidade com o art.2°§ 1.º da IN.02/2018-CGM, a

servidora Fabricia Pereira Chagas, matrícula nº 1618016, CPF: ***.365.311-**, lotada na Diretoria
de Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de Políticas para as mulheres, Assistência
Social e Direitos Humanos - SEMASDH, para atuar como GESTORA e FISCAL do Processo SEI
25.10.000002691-6, referente a locação do Imóvel, para atender o Centro de Referência
Especializado para População em Situação de Rua (Centro POP), da Secretaria Municipal de
Políticas para as mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

A referida servidora deverá observar o disposto nos artigo 6º e 7º da IN 02/2018-
CGM.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 31, de 08 de abril de 2025, publicada no DOM
Eletrônico Edição Nº 8516, de 09 de abril de 2025, página 246.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver.

Goiânia, 10 de abril de 2025.
EERIZÂNIA E. DE FREITAS

Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH
Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de
Assis, Diretor Administrativo, em 10/04/2025, às 16:29, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 11/04/2025, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6579221 e o código CRC 40AEBE7D.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000002691-6 SEI Nº 6579221v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 38, 15 DE ABRIL DE 2025

Designação de Gestor e Fiscal do Processo SEI nº

25.10.000001698-8 aos servidores que se especificam.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA E DIREITOS
HUMANOS - SEMASDH, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 13, de 01 de
janeiro de 2025, conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta Secretaria, ora
aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designa conforme o art.2°§ 1.º da IN.02/2018-CGM, indicamos o
servidor Marcos Maria do Prado,  matrícula nº1443240-03, CPF: ***.608.831-**, lotado na
Gerência de Proteção Social de Média Complexidade da Secretaria Municipal de Políticas para
as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos para atuar como GESTOR do Processo SEI
25.10.000001698-8, referente a  contratação de empresa fornecimento de camisetas para
servidores e demais participantes envolvidos na organização dos eventos a serem realizados
pelas unidades descentralizadas, para atender a Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos- SEMASDH.

O referido servidor deverá observar o disposto no artigo 6º da IN 02/2018-CGM.

Art. 2º – E para atuar como FISCAL do Processo SEI 25.10.000001698-8,
indicamos o servidora Renta Cardoso Azevedo, matrícula nº 1208926-01, CPF nº ***.268.141-
**, lotado na Gerência Gerência de Proteção Social de Média Complexidade da SEMASDH.

O referido servidor deverá observar o disposto no artigo 7º da IN 02/2018-CGM.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência
até o vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.



Goiânia, 15 de abril de 2025.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de
Assis, Diretor Administrativo, em 22/04/2025, às 14:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 24/04/2025, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6625536 e o código CRC 337203E4.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000001698-8 SEI Nº 6625536v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 39, 22 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a a alteração da Portaria nº 156/2024, a qual

designa Gestor e Fiscal do Processo SEI nº 24.10.000000587-5 os

servidores que se especificam.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SEMASDH, com poderes outorgados por
intermédio do Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025, conforme estabelece o Art. 8,
inciso III, do Regimento Interno desta Secretaria, ora aprovado pelo Decreto Municipal
nº 697, de 28 de janeiro de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º - Designa em conformidade com o art.2°§ 1.º da IN.02/2018-CGM, a

servidora  GLEICIANE SEBASTIANA ENEAS, matrícula nº 962767-01, CPF: 011.051.611-70,
lotada na Diretoria de Proteção Social Básica  da Secretaria Municipal de Políticas para as
mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH, para atuar como GESTORA do
Processo SEI 24.10.000000587-5, referente a contratação de empresa para fornecimento de cestas
básicas contemplando itens de higiene, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Políticas para as mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

A referida servidora deverá observar o disposto no artigo 6º da IN 02/2018-CGM.

Art. 2º - E para atuar como FISCAIS  do Processo SEI  24.10.000000587-5, a
servidora  REGIANE KELLY DAVID NAVES LEITÃO, matrícula n° 613398, CPF: 773.856.161-00,
lotada na Diretoria de Proteção Social Básica e o servidor RONIE GABRIEL COSTA, matrícula n°
1313479-01, CPF: 532.270.501-53,  lotado na Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal  da
Secretaria Municipal de Políticas para as mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos -
SEMASDH.

Os referidos servidores deverão observar o disposto no artigo 7º da IN 02/2018-
CGM.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 156, de 10 de setembro de 2024, publicada no
DOM Eletrônico Edição Nº 8375, de 12 de setembro de 2024, página 307.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.



GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, aos 22 dias do mês de abril de 2025.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de
Assis, Diretor Administrativo, em 22/04/2025, às 14:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 24/04/2025, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kelly Patrícia Lima Silva de
Araújo, Educadora Social, em 24/04/2025, às 15:25, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6649650 e o código CRC 2BBDF89D.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.10.000000587-5 SEI Nº 6649650v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Setor de Compras

AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO

Considerando a necessidade essencial da contratação de empresa para o
fornecimento de camisetas destinadas aos servidores e demais participantes envolvidos na
organização dos eventos a serem realizados pelas unidades descentralizadas  da Secretaria
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, no processo SEI
nº 25.10.000001698-8.

AUTORIZO por ser imprescindível a despesa para contratação de empresa para
fornecimento de camisetas, para esta Secretaria por meio de Dispensa Eletrônica nº
90011/2025, com apoio no artigo 75, II, da Lei 14.133/2021, no valor de 21.600,00 (vinte e um
mil e seiscentos reais) junto à  empresa Elen Danusa Rodrigues Mellato Confecções  LTDA ,
inscrita no CNPJ: 29.386.393/0001-03, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos- SEMASDH.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Goiânia, 15 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de
Assis, Diretor Administrativo, em 22/04/2025, às 14:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 24/04/2025, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6625247 e o código CRC 3C800A3B.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000001698-8 SEI Nº 6625247v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 387/2025

AUTORIZAÇÃO

Considerando a necessidade essencial da contratação de    empresa para a
confecção de crachás com cordões para identificação funcional dos servidores da Secretaria
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, bem como para
a emissão da Carteira de Identificação das Pessoas com Fibromialgia, processo SEI
nº 25.10.000001683-0.

AUTORIZO por ser imprescindível a despesa para contratação de empresa para a
confecção de crachás com cordões, para está Secretaria por meio de Dispensa Eletrônica nº
90003/2025, com apoio no artigo 75, II, da Lei 14.133, no valor de 7.060,20 (sete mil e sessenta
reais e vinte centavos)  junto a empresa Levit Comercio Importação e Exportação de Produtos
Tecnológicos LTDA , incrita no  CNPJ: 11.994.821/0001-07, para atender as necessidades
da  Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos-
 SEMASDH.

Goiânia, 02 de abril de 2025.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de
Assis, Diretor Administrativo, em 03/04/2025, às 12:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 24/04/2025, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6491563 e o código CRC 1B3CD144.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000001683-0 SEI Nº 6491563v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 451, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso III, “b”, § 3º, 8º e 17º, da
Constituição Federal de 1988, e na Lei Federal nº 10.887/2004 e do artigo 106, da Lei Complementar Municipal n.º
312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos
termos do processo SEI Nº 25.20.000000039-5,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora MARIA DE FATIMA ALVES PASSOS, matrícula nº 898864-01, inscrita no CPF
sob o n.º xxx.179.741-xx, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe T02, Nível “G”, por ter implementado os requisitos
para aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
17/30 avos – correspondente ao tempo de contribuição de 17 (dezessete) anos, calculados pela média aritmética simples de
80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base de contribuições à Previdência, no Valor Total de: R$
918,29 (novecentos e dezoito reais e vinte e nove centavos) mensais, a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do
Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e a serem revistos para preservar-lhes, em caráter permanente,
o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
vigente.

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025, às 11:02,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6672657 e o código CRC 4B225B85.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000039-5 SEI Nº 6672657v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 452, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 24.24.000050030-8,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora ELDINEY ALVES DE BARROS PORTO, matrícula nº 275026-01, inscrita no CPF
sob o nº xxx.491.131-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Grau P03, Padrão “K”, por ter implementado todos os
requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 4.994,83 (quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e três
centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (5): R$ 2.497,41 (dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e
quarenta e um centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.498,45 (um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e
quarenta e cinco centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ:
31.710.983/0001-83) e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025, às
11:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6673782 e o código
CRC 910FFFC6.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000050030-8 SEI Nº 6673782v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 453, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 64 da Lei Complementar nº 335,
de 01/01/2021, e no Art. 7º do Regimento Interno do Órgão, aprovado pelo Chefe do Executivo Municipal
através do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e do que mais consta do processo SEI nº 25.20.000001630-5,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PAULO RHAFAEL PAZ, matrícula nº 1313274, para responder
administrativamente pelas atividades de Controlador Especial Previdenciário deste Instituto durante o
período de 26 (vinte e seis) de maio de 2025 a 14 (quatorze) de junho de 2025, em virtude do afastamento
legal e temporário referente às férias regulamentares da titular  LORENA FIDÉLIS DE CASTRO, matrícula nº
1430912.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos de
26/05/2025 a 14/06/2025.

Publique-se. Cumpra-se. Anote-se.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 25/04/2025, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6674111 e
o código CRC 6E9CBF29.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001630-5 SEI Nº 6674111v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 454, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 24.24.000003126-0,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora LUZ MARINA DE ALCANTARA, matrícula nº 594679-01, inscrita no CPF
sob o nº xxx.703.931.xx, no cargo de Profissional de Educação II, Grau P03, Padrão “J”, por ter implementado todos os
requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e
compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 4.849,36 (quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais e
trinta e seis centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (4): R$ 1.939,74 (um mil, novecentos e trinta e
nove reais e setenta e quatro centavos) e Adicional de Titularidade (50%): R$ 2.424,68 (dois mil, quatrocentos e vinte
e quatro reais e sessenta e oito centavos), a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia –
FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025,
às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6674276 e o
código CRC F4DAEABE.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000003126-0 SEI Nº 6674276v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 455, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e
no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, VI, da Lei Complementar n.º 011, de
11 de maio de 1992, no Parecer nº 210/2025 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº
605/2025 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 24.5.000072097-9,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidor ERICO MARCELO RODRIGUES VIRGONALTO, matrícula nº
1219189-01, CPF nº xxx.387.901-xx, ocupante do cargo de Analista em Obras e Urbanismo, Classe A10, Nível “J”, lotado na
Secretaria Municipal de Governo, os períodos de serviço público abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição emitida pelo Instituto de Nacional do Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 18/01/1988 a 10/03/1989 01 (um) ano, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias

§ 1º O tempo de contribuição acima descrito de 01 (um) ano, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias, líquido
de efetivo serviço público, será averbado exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade (incluído pela Lei
Complementar nº 269, de 28/10/2014).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025, às
10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6674621 e o código CRC
CE180D17.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000072097-9 SEI Nº 6674621v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 456, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do Decreto nº 4.027, de 04/10/2024,
publicado no DOM Eletrônico nº 8391, de 04/10/2024, Parecer de Verificação Interna nº 603/2025, da
Controladoria Especial Previdenciária deste Instituto, e do que mais consta do processo SEI n.º 25.20.000001283-
0,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o teor da PORTARIA Nº 980, DE 25/06/2024, do GOIANIAPREV, publicada no DOM
Eletrônico nº 8319, de 26/06/2024, que aposentou a servidora RAIMUNDA NONATO ALMEIDA SANTANA, matrícula
nº 199729-01, inscrita no CPF sob o n.º xxx.829.211-xx, no cargo de Agente de Apoio Administrativo, Nível II, AA2,
Referência “J”, na parte relativa ao Nível e aos proventos, para considerá-los como sendo, "Nível AA3, e composta
pelas seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 2.348,59 (dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta
e nove centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (06): R$ 1.409,15 (um mil, quatrocentos e nove
reais e quinze centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 1.202,20 (um mil, duzentos e dois reais e vinte centavos)",
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Publique-se.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente
do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
25/04/2025, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6678231 e o
código CRC D25B19C6.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001283-0 SEI Nº 6678231v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 457, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV,
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Art. 6º-A, e 7º, da Emenda Constitucional nº 041/2003, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 070/2012, e no Art. 102 § 3º e 130, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que
reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº
23.5.000047615-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar o servidor LEONARDO DE SOUSA MARTINS, matrícula nº 574996-01, inscrito no CPF sob o nº
xxx.224.631-xx, no cargo de Motorista, Classe A07, Nível “E”, por ter implementado os requisitos para aposentadora por invalidez (ex
offício).

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, calculados com
base na última remuneração atribuindo-lhe a proporção de 22,62/35 avos e compostos das seguintes parcelas mensais:
Vencimento: R$ 1.332,32 (um mil, trezentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos); Adicional por Tempo de Serviço –
Quinquênios (4): R$ 532,93 (quinhentos e trinta e dois reais e noventa e três centavos); Adicional de Incentivo à Profissionalização
(9%): R$ 119,91 (cento e dezenove reais e noventa e um centavos); Adicional de Incentivo Funcional (90%): R$ 1.199,09 (um mil,
cento e noventa e nove reais e nove centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 742,83 (setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e
três centavos) mensais, a serem pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme
previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, a aposentada em
tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do
GOIANIAPREV.

Art. 3 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Goiânia, 25 de abril de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025, às 10:58, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6678656 e o código CRC 7768A67B.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000047615-0 SEI Nº 6678656v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 458, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e
no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o disposto no Art. 128, VI, da Lei Complementar n.º 011, de 11
de maio de 1992, no Parecer nº 221/2025 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº
609/2025 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 24.24.000047203-7,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço do servidor CLETON COSTA SOARES, matrícula nº 569852-01, CPF nº
xxx.196.021-xx, ocupante do cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “I”, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, o período de serviço público abaixo relacionado, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Goiás
Previdência-GOIASPREV.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 01/06/2000 a 07/08/2002 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 08 (oito) dias

§ 1º O tempo de contribuição acima descrito de 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 08 (oito) dias, líquido de
efetivo serviço público, será averbado para os fins de aposentadoria e disponibilidade (incluído pela Lei Complementar nº
269, de 28/10/2014.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025, às
10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6679018 e o código CRC
0992B84C.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000047203-7 SEI Nº 6679018v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 459, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no
Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de
maio de 1992, no Parecer nº 220/2025 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 607/2025, da
Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI N.º 25.29.000003044-3,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora MARIA LUIZA VIEIRA AIRES, ocupante do cargo de Agente
de Apoio Administrativo, Classe AA3, Nível “G”, matrícula n.º 771457-01, CPF nº xxx.310.181-xx, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 01/02/1982 a 30/11/1982 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 00 (zero) dia

02 01/08/1992 a 22/04/1993 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias,
líquidos de efetivo serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025, às 10:55, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6679351 e o código CRC 4DCDE228.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000003044-3 SEI Nº 6679351v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 460, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no
uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto nº 304,
de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no Parecer nº
224/2025 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 608/2025, da Controladoria Especial
Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI N.º 25.29.000000635-6,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora CATIA PEREIRA DA SILVA ALMEIDA, ocupante do cargo de Analista
em Assuntos Sociais, Classe A11, Nível “I”, matrícula nº 781916-01, CPF nº xxx.131.751-xx, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, os
períodos abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 01/03/1985 a 17/06/1985 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias

02 18/06/1985 a 11/11/1985 00 (zero) ano, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias

03 12/11/1986 a 22/05/1988 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 11 (onze) dias

04 01/05/2004 a 31/03/2005 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 00 (zero) dias

05 01/04/2005 a 31/08/2005 00 (zero) ano, 05 (cinco) meses e 00 (zero) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias, líquidos
de efetivo serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 25 de abril de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025, às 10:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6679564 e o código CRC 179A0A64.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000000635-6 SEI Nº 6679564v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 461, DE 25 DE ABRIL DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 25.20.000000331-9,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora ANA REGINA VICENTE FERRONI, matrícula nº 226602-02, inscrita no CPF
sob o nº xx.737.590-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “H”, por ter implementado todos os
requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 4.570,99 (quatro mil, quinhentos e setenta reais e noventa e nove
centavos); Adicional por Tempo de Serviço - Quinquênio (5): R$ 2.285,49 (dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e
quarenta e nove centavos) e Adicional de Titularidade de 30%: R$ 1.371,30 (um mil, trezentos e setenta e um reais e trinta
centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de abril de 2025.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 25/04/2025, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6685772 e o código
CRC AD233F8E.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000331-9 SEI Nº 6685772v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Previdência – CMP, realizada no dia

13/03/2025, às 17h05min., de forma virtual (online).

Aos 13 dias do mês de março de 2025, às 17h05min., reuniu-se o Conselho Municipal de Previdência – CMP, conforme
determina a Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, de forma virtual (online), realizada na plataforma Google
Meet, com a participação dos conselheiros(as): Lorena Fidelis de Castro, Celso Dellalibera, Giovani Antônio Barbosa, Giselle da
Silva Freitas, Ludmylla da Silva Morais, Luiz Lucas Alves Júnior, Mariana Neves França, Natasha Palma Garcia, Sabrina Garcez
Henrique Silva e Valdivino José de Oliveira. A conselheira suplente Lorena Fidelis cumprimenta a todos os conselheiros
presentes informando que a presidente do CMP Carolina Pereira não pode estar presente na reunião devido a problemas de
saúde, e verificando haver quórum suficiente dá por aberta a reunião. Ato contínuo, a conselheira Lorena Fidelis coloca em
votação as Atas referente às reuniões realizadas nos dias 20/02/2025 e 10/03/2025, que foram aprovadas, por unanimidade,
pelos conselheiros presentes. Em obediência à ordem da pauta do dia, a conselheira Lorena Fidelis pede ao servidor do
GOIANIAPREV, Luis Fernando para explicar como se dará o processo de eleição aos membros do Comitê de Investimentos,
uma vez que o mandato da atual composição do referido comitê está chegando ao fim e a conselheira Natasha Palma é
escolhida como relatora para o processo de eleição a ser conduzido pelo CMP, nos termos apregoados pela Lei Complementar
nº 312/2018. Em continuidade à pauta, dá-se início à apresentação dos balancetes entregues anteriormente. O conselheiro
Valdivino de Oliveira, apresenta a todos o seu relatório de investimentos de Abril/2023, com a sugestão de que ocorra uma
reunião conjunta entre o CMP, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos e juntada dos documentos para melhor analisar o
processo. Nesse momento, o servidor do GOIANIAPREV, Luis Fernando informa que tal reunião já ocorreu na forma solicitada,
inclusive, tendo sido conduzida por este Conselho Municipal de Previdência, e que o CMP está aguardando a conclusão e
apresentação do relatório pelo conselheiro Giovani Barbosa (relator do processo) para, na sequência, anexar documentos em
todos os processos de relatórios mensais de investimentos já distribuídos entre os conselheiros do CMP e posterior
sequenciamento. Dando continuidade à reunião, inicia-se a distribuição de novos processos de balancetes, na forma abaixo
descrita: 1) Processo SEI nº 23.20.000006212-8, referente a dívida ativa, retornado ao conselheiro Giovani Barbosa. Por fim,
encerrada a pauta do dia e não havendo mais nenhum assunto a tratar, a conselheira Lorena Fidelis encerrou a reunião e,
diante da anuência de todos os presentes, convocou a próxima reunião ordinária para o dia 10 de abril de 2025, às 17h00m,
de forma virtual.

_______________________________    _______________________________
Lorena Fidelis de Castro         Celso Dellalibera
____________________________   _____________________________
Giovani Antônio Barbosa          Giselle da Silva Freitas
_______________________________   ________________________________
Ludmylla da Silva Morais         Luiz Lucas Alves Júnior
____________________________    _____________________________
Mariana Neves França          Natasha Palma Garcia
____________________________    _____________________________
Sabrina Garcez Henrique Silva         Valdivino José de Oliveira
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11.419/2006.
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11.419/2006.
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11.419/2006.
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Municipal de Previdência., em 24/04/2025, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Previdência – CMP, realizada no dia

07/04/2025, às 11h05min., de forma virtual (online).

Aos 07 dias do mês de abril de 2025, às 11h05min., reuniu-se o Conselho Municipal de Previdência – CMP, conforme
determina a Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, de forma virtual (online), realizada na plataforma Google
Meet, com a participação dos conselheiros(as): Carolina Alves Luiz Pereira, Celso Dellalibera, Giovani Antônio Barbosa, Giselle
da Silva Freitas, Ludmylla da Silva Morais, Luiz Lucas Alves Júnior, Mariana Neves França, Natasha Palma Garcia, Sabrina
Garcez Henrique Silva e Valdivino José de Oliveira. A Presidente Carolina Pereira cumprimenta a todos os conselheiros
presentes, e verificando haver quórum suficiente dá por aberta a reunião. Ato contínuo, a Conselheira Natasha Palma faz a
leitura de seu relatório aprovando a Resolução nº 017/2025, que dispõe sobre o processo seletivo para eleição da nova
composição do Comitê de Investimentos do GOIANIAPREV. Em continuidade à ordem da pauta do dia, a Presidente Carolina
Pereira coloca em discussão a Resolução nº 017/2025, que trata da eleição para o Comitê de Investimentos (biênio
2025/2027) e explica que tanto a referida resolução quanto o edital do processo seletivo foram elaborados em obediência às
leis e normas vigentes aplicáveis. Na sequência, o conselheiro Valdivino de Oliveira relata que o Prefeito de Goiânia, Sandro
Mabel, solicitou que antes da realização da eleição, fosse repassada a ele a lista de candidatos considerados aptos, para que
ele possa ter conhecimento das pessoas que gostariam de concorrer na referida eleição. As conselheiras Ludmylla Morais e
Giselle Freitas, abordam que o processo é eletivo, e que o CMP é soberano, no exercício das competências que lhe foram
determinadas pela Lei Complementar nº 312/2018, em suas decisões e que a escolha e eleição deverão ocorrer de acordo
com as diretrizes definidas pelos membros do CMP. Ato contínuo, a presidente Carolina Pereira informa que após o
encerramento do prazo de inscrições, será informado ao prefeito os nomes dos candidatos inscritos e considerados aptos,
apenas para conhecimento, mas que a votação será secreta e individual de cada membro do CMP, e que a decisão final do
CMP será soberana. Após análise e alguns comentários dos conselheiros, a Resolução nº 017/2025 é aprovada pelos
conselheiros presentes. Em seguida, foram designados os conselheiros Celso Dellalibera e Ludmylla da Silva Morais para
dirigirem, no âmbito do CMP, o processo seletivo para eleição da nova composição do Comitê de Investimentos do
GOIANIAPREV. Por fim, encerrada a pauta do dia e não havendo mais nenhum assunto a tratar, a presidente Carolina Pereira
encerrou a reunião e, diante da anuência de todos os presentes, convocou a próxima reunião ordinária para o dia 10 de abril
de 2025, às 17h00m, de forma virtual.

_______________________________    _______________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Celso Dellalibera
____________________________   _____________________________
Giovani Antônio Barbosa         Giselle da Silva Freitas
_______________________________   ________________________________
Ludmylla da Silva Morais           Luiz Lucas Alves Júnior
____________________________    _____________________________
Mariana Neves França          Natasha Palma Garcia
____________________________    _____________________________
Sabrina Garcez Henrique Silva         Valdivino José de Oliveira
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Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 10 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 08h30min, no Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº
155, Setor Oeste, nesta capital, reuniu-se o Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de
Goiânia – GOIANIAPREV, instituído pelo Decreto nº 5.226, de 27 de novembro de 2023, alterado pelos Decretos nº
5.383, de 05 de dezembro de 2023, ﻿5.425, de 07 de dezembro de 2023, 298, de 19 de janeiro de 2024 e 2.382, de 18 de
junho de 2024. A reunião iniciou com a presença dos seguintes conselheiros: Rayssa de Souza Melo, Richard de Souza
Costa, Rafael Vinicius Santana Martins, Lucas Rodrigues Correia, Willian Cardoso da Silva Júnior, Valdson Batista de
Souza, Séver Marcos Leal Alves, José Augusto da Silva, Jacy de Oliveira Melo e Roberto Borges de Oliveira. Nessa reunião
foi apresentado o novo conselheiro: José Augusto da Silva e atualizado os andamentos dos processos. Tendo em vista
que os processos dos balancetes referentes ao ano de 2024 ainda não foram enviados ao Conselho Fiscal, os
Conselheiros deliberaram pela solicitação da presença da Presidente do GoiâniaPrev, Sra. Carolina, na próxima reunião
ordinária. Foi discutido sobre os relatórios de investimentos, haja vista o encaminhamento de ofício a Presidência sobre
não observância de determinação legal, e como não houve resposta até o momento, decidiu-se pela inclusão dos
relatórios em pauta para análise. Após, o Presidente do Conselho agradece a todos pela presença e deu por encerrados
os trabalhos, convocacando-se a próxima reunião para o dia 24 de janeiro de 2025, lavrando-se a presente ata que após
lida e aprovada deverá ser assinada pelos presentes, conforme a seguinte relação de frequência:

Titulares Representantes da Administração
Municipal:

Suplentes:

Lucas Rodrigues Correia

Rafael Vinicius Santana Martins

Rayssa de Souza Melo

Richard de Souza Costa

Willian Cardoso da Silva Júnior

Valter Ferraz Sanches

Titulares da Representação Sindical: Suplentes:

Marcel Franco Araújo Farah

Jacy de Oliveira Melo

Roberto Borges de Oliveira

Séver Marcos Leal Alves

Valdson Batista de Souza

José Augusto da Silva (Sindiflego)

(Sindsaúde)

(Sintego)

(Sindffisc)

(Sidigoiânia)
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Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 24 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 08h30min, no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº 155, Setor Oeste, nesta capital,
reuniu-se o Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, instituído pelo Decreto nº
5.226, de 27 de novembro de 2023, alterado pelos Decretos nº 5.383, de 05 de dezembro de 2023, ﻿5.425, de 07 de dezembro de 2023,
298, de 19 de janeiro de 2024 e 2.382, de 18 de junho de 2024. A reunião iniciou com a presença dos seguintes conselheiros: Rayssa de
Souza Melo, Richard de Souza Costa, Rafael Vinicius Santana Martins, Lucas Rodrigues Correia, Willian Cardoso da Silva Júnior, Valdson
Batista de Souza, Séver Marcos Leal Alves, José Augusto da Silva, Jacy de Oliveira Melo e Roberto Borges de Oliveira. O Presidente do
Conselho agradece a presença da Presidente do GOIANIAPREV, Carolina Alves, do Diretor Administrativo do GOIANIAPREV, Paulo
Carrion, na reunião. Carolina agradece a equipe do Conselho Fiscal pelo trabalho desempenhado no último ano, parabeniza por
colocarem os trabalhos em dia. Diz que cobrou do Secretário da Fazenda, agilidade no envio dos Balancetes, onde ele prometeu que
tentará colocar em dia o envio dos processos de balancetes. Apresentou prestação de contas das principais ações tomadas pelo
instituto para fechamento do exercício de 2024. Explicou sobre o suposto déficit de 12 bilhões que saiu na imprensa, que se trata de
déficit a longo prazo, 75 anos, e que, a curto prazo, o GoianiaPrev está muito bem, saudável, que foram feitos investimentos que deram
uma alavancagem muito grande, e que o patrimônio líquido de 2023 para 2024 cresceu 24%, que finalizou 2023 com patrimônio perto
de 1 (um) bilhão e atualmente o instituto já conta com 1,5 bilhão em patrimônio. Portanto, o patrimônio cresceu exponencialmente e
na meta atuarial, conseguiu-se bater a meta e ultrapassar ela em 3,5%. Esclareceu que o GoiâniaPrev ficará entre os melhores RPPS do
Brasil com referência a meta atuarial, poucos RPPS conseguiram fazer o que foi feito em Goiânia. A tendência é que em 20 anos o
instituto estará muito estruturado, porém, quando se trata de previdência, a gestão não é feita a curto prazo, mas a longo prazo. O
instituto trabalha com o prazo de 75 anos. Demonstrou a confiança no trabalho do atual atuário do instituto, que tem feito um
excelente trabalho e auxiliado nos bons resultados. Explicou que a longo prazo tem-se uma divida de 12 bilhões, mais que em 2018,
antes da reforma da previdência, essa dívida era de 18 bilhões. Está em andamento estudos para verificar a possibilidade de outras
receitas para o instituto para diminuir o déficit a longo prazo. A Presidente esclareceu, ainda, que a demora do envio dos balancetes ao
Conselho se deu por causa da transição de sistema para atender ao exigido pelo Tribunal de Contas. O Presidente do Conselho Fiscal,
Rafael, agradece a presença da presidente do Instituto e os esclarecimentos. Dando sequência na reunião do Conselho Fiscal, foi
alterado o calendário de reuniões do mês de fevereiro, passando as reuniões ordinárias para os dias 03 e 14. Os Conselheiros decidiram
por já organizarem a forma de distribuição dos balancetes, assim, na medida em que chegassem ao Conselho, automaticamente já
serão encaminhados aos Conselheiros, ficando a distribuição da seguinte forma: Janeiro - Conselheiros Richard e Rayssa; Fevereiro –
Conselheiros - Rafael e Lucas; Março - Conselheiros Roberto e Jacy; Abril - Conselheiros José e William; Maio - Valdson e Séver; Junho -
Conselheiros Richard e Rayssa; Julho - Conselheiros Rafael e Lucas; Agosto - Conselheiros Roberto e Jacy; Setembro - Conselheiros José
e William; Outubro – Conselheiros Valdson e Séver. Os conselheiros cobraram quanto a liberação dos acessos eletrônicos que estão
bloqueados, para que todos consigam assinar os documentos e fazerem as análises dos processos. Após, foi apresentado pelo
Conselheiro William o relatório de investimentos relativo ao mês de novembro de 2024, o qual foi aprovado pelo pleno. Após finalizar
os trabalhos o Presidente do Conselho Rafael Vinicius Santana Martins agradece a todos pela presença.

Titulares Representantes da Administração
Municipal:

Suplentes:

Lucas Rodrigues Correia

Rafael Vinicius Santana Martins

Rayssa de Souza Melo

Richard de Souza Costa

Willian Cardoso da Silva Júnior

Valter Ferraz Sanches

Titulares da Representação Sindical: Suplentes:



Marcel Franco Araújo Farah

Jacy de Oliveira Melo

Roberto Borges de Oliveira

Séver Marcos Leal Alves

Valdson Batista de Souza

José Augusto da Silva (Sindiflego)

(Sindsaúde)

(Sintego)

(Sindffisc)

(Sidigoiânia)
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Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 03 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às 09hs, no Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº
155, Setor Oeste, nesta capital, reuniu-se o Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de
Goiânia – GOIANIAPREV, instituído pelo Decreto nº 5.226, de 27 de novembro de 2023, alterado pelos Decretos nº
5.383, de 05 de dezembro de 2023, ﻿5.425, de 07 de dezembro de 2023, 298, de 19 de janeiro de 2024 e 2.382, de 18 de
junho de 2024. A reunião iniciou com a presença dos seguintes conselheiros: Lucas Rodrigues Correia, Rafael Vinicius
Santana Martins, Rayssa de Souza Melo, Richard de Souza Costa e Willian Cardoso da Silva Júnior, Jacy de Oliveira Melo,
José Augusto da Silva, Séver Marcos Leal Alves e Valdson Batista de Souza. O Presidente do Conselho abre a reunião com
a fala sobre a ausência do representante do SINTEGO Roberto Borges de Oliveira, cuja situação no Conselho ainda não
foi regularizada e sugere medidas para sanar a questão com votação do pleno sobre: envio de ofício ao SINTEGO e/ou
envio de Ofício à Presidência do Goiâniaprev. O Pleno do Conselho votou por unanimidade que o procedimento correto
seria envio ao Goiâniaprev com sugestão de encaminhamento ao SINTEGO para que se proceda a regularização do
Sindicato, com indicação do mesmo conselheiro ou de outro representante considerando a falta de documentação (até a
presente data) que atenda o Regimento Interno do próprio Conselho. Foi deliberado sobre o mapeamento de todos os
processos de balancetes e os respectivos processos sobre a análise dos relatórios de investimentos e dos processos de
2024. Os Conselheiros reiteraram sobre a necessidade de liberação dos acessos ao sistema de todos os conselheiros que
ainda estão pendentes. Nada mais a ser tratado, convoca-se a próxima reunião para o dia 14 de fevereiro de 2025,
lavrando-se a presente ata que após lida e aprovada deverá ser assinada pelos presentes, conforme a seguinte relação
de frequência:

Titulares Representantes da Administração
Municipal:

Suplentes:

Lucas Rodrigues Correia

Rafael Vinicius Santana Martins

Rayssa de Souza Melo

Richard de Souza Costa

Willian Cardoso da Silva Júnior

Valter Ferraz Sanches

Titulares da Representação Sindical: Suplentes:

Marcel Franco Araújo Farah

Jacy de Oliveira Melo

Roberto Borges de Oliveira

Séver Marcos Leal Alves

José Augusto da Silva (Sindiflego)

(Sindsaúde)

(Sintego)

(Sindffisc)



Valdson Batista de Souza (Sidigoiânia)

Documento assinado eletronicamente por Rayssa de Souza Melo, Usuário Externo,
em 16/04/2025, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do
Conselho Fiscal, em 16/04/2025, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS RODRIGUES CORREIA, Usuário
Externo, em 21/04/2025, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Richard de Souza Costa, Membro do
Conselho Fiscal, em 22/04/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro do
Conselho Fiscal, em 22/04/2025, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Willian Cardoso da Silva Junior, Usuário
Externo, em 22/04/2025, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro do
Conselho Fiscal, em 23/04/2025, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy De Oliveira Melo, Membro do
Conselho Fiscal, em 24/04/2025, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santana registrado(a) civilmente
como Rafael Vinícius Santana Martins, Usuário Externo, em 24/04/2025, às 16:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6625710 e o
código CRC 78E71B2D.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001569-4 SEI Nº 6625710v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 14 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às 09hs, no Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº 155, Setor Oeste,
nesta capital, reuniu-se o Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de Goiânia – GOIANIAPREV,
instituído pelo Decreto nº 5.226, de 27 de novembro de 2023, alterado pelos Decretos nº 5.383, de 05 de dezembro de 2023,
﻿5.425, de 07 de dezembro de 2023, 298, de 19 de janeiro de 2024 e 2.382, de 18 de junho de 2024. A reunião iniciou com a
presença dos seguintes conselheiros: Lucas Rodrigues Correia, Rafael Vinicius Santana Martins, Rayssa de Souza Melo, Richard
de Souza Costa e Willian Cardoso da Silva Júnior, Jacy de Oliveira Melo, Roberto Borges de Oliveira , José Augusto da Silva, Séver
Marcos Leal Alves e Valdson Batista de Souza. O Presidente do Conselho abre a reunião com a fala sobre a necessidade do
conselheiro Roberto Borges de Oliveira, representante do SINTEGO apresentar documentação que regularize a situação de
nomeação do mesmo no Conselho Fiscal, tendo em vista que foi nomeado, entretanto não tomou posse, conforme orientação
da Secretaria de Administração. O conselheiro, representante do SINTEGO, em uso da palavra demonstrou todos os
pormenores sobre a falta de nomeação/regularização que em síntese se justificam por falhas na comunicação. Os conselheiros
recomendaram ao representante do SINTEGO que apresente a documentação para se resguardar e regularizar tanto no
Conselho Fiscal quanto no próprio sindicato para que se proceda a edição do Decreto via Casa Civil no Paço. Nesta reunião ficou
confirmado que houve o envio do Oficio ao Secretário Municipal da Fazenda, senhor Valdivino, solicitando que seja
encaminhado processo específico relativo às contas anuais do Goiâniaprev (Balanço), unidade orçamentária n. 5100, para
emissão de parecer que possa ser anexado à Certidão de Análise da Prestação de Contas do ano de 2024 que será encaminhada
ao TCM-GO (Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. Nada mais a ser tratado, convoca-se a próxima reunião para
o dia 07 de março de 2025, lavrando-se a presente ata que após lida e aprovada deverá ser assinada pelos presentes, conforme
a seguinte relação de frequência:

Titulares Representantes da Administração
Municipal:

Suplentes:

Lucas Rodrigues Correia

Rafael Vinicius Santana Martins

Rayssa de Souza Melo

Richard de Souza Costa

Willian Cardoso da Silva Júnior

Valter Ferraz Sanches

Titulares da Representação Sindical: Suplentes:

Marcel Franco Araújo Farah

Jacy de Oliveira Melo

Roberto Borges de Oliveira

Séver Marcos Leal Alves

Valdson Batista de Souza

José Augusto da Silva (Sindiflego)

(Sindsaúde)

(Sintego)

(Sindffisc)

(Sidigoiânia)



Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do Conselho
Fiscal, em 16/04/2025, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS RODRIGUES CORREIA, Usuário Externo, em
21/04/2025, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Richard de Souza Costa, Membro do Conselho
Fiscal, em 22/04/2025, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro do Conselho
Fiscal, em 22/04/2025, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Willian Cardoso da Silva Junior, Usuário Externo,
em 22/04/2025, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rayssa de Souza Melo, Usuário Externo, em
22/04/2025, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro do Conselho
Fiscal, em 23/04/2025, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy De Oliveira Melo, Membro do Conselho
Fiscal, em 24/04/2025, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santana registrado(a) civilmente como
Rafael Vinícius Santana Martins, Usuário Externo, em 24/04/2025, às 16:26, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6626923 e o código CRC DC65DC69.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001569-4 SEI Nº 6626923v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 5ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 07 dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às 09hs, no Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº 155, Setor Oeste, ne
capital, reuniu-se o Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, institu
pelo Decreto nº 5.226, de 27 de novembro de 2023, alterado pelos Decretos nº 5.383, de 05 de dezembro de 2023, ﻿5.425, de 
de dezembro de 2023, 298, de 19 de janeiro de 2024 e 2.382, de 18 de junho de 2024. A reunião iniciou com a presença d
seguintes conselheiros: Lucas Rodrigues Correia, Rafael Vinicius Santana Martins, Rayssa de Souza Melo, Richard de Souza Co
e Willian Cardoso da Silva Júnior, Jacy de Oliveira Melo, José Augusto da Silva, Séver Marcos Leal Alves e Valdson Batista 
Souza. O Presidente do Conselho abre a reunião com a fala sobre a necessidade de cumprir o regimento ao fazer nova eleiç
para Presidente, Vice e Secretário(a). O Pleno deliberou em votação aberta, unânime e por aclamação pelos seguin
representantes: Rafael Vinicius Santana Martins (Presidente); José Augusto da Silva (Vice Presidente) e Lucas Rodrigues Corr
(Secretário). Houve a fala reiterada sobre a necessidade de que o conselheiro Roberto Borges de Oliveira, representante 
SINTEGO apresente documentação que regularize/justifique a situação de nomeação do mesmo no Conselho Fiscal. Ne
reunião realizou-se o levantamento dos processos que demandam análise de relatórios de investimentos, dentre os quais
relativo ao mês de outubro/2024 (24.20.000005140-7), que foi apresentado pelo conselheiro Willian, com aprovação 
relatório. Considerando a ausência de liberação de acessos ao Sistema para alguns conselheiros, foi deliberado pela geração d
processos em formato .pdf para que possam fazer as análises. Nada mais a ser tratado, convoca-se a próxima reunião para o 
21 de março de 2025, lavrando-se a presente ata que após lida e aprovada deverá ser assinada pelos presentes, conforme
seguinte relação de frequência:

Titulares Representantes da Administração
Municipal:

Suplentes:

Lucas Rodrigues Correia

Rafael Vinicius Santana Martins

Rayssa de Souza Melo

Richard de Souza Costa

Willian Cardoso da Silva Júnior

Valter Ferraz Sanches

Titulares da Representação Sindical: Suplentes:

Marcel Franco Araújo Farah

Jacy de Oliveira Melo

Roberto Borges de Oliveira

Séver Marcos Leal Alves

Valdson Batista de Souza

José Augusto da Silva (Sindiflego)

(Sindsaúde)

(Sintego)

(Sindffisc)

(Sidigoiânia)



Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do Conselho
Fiscal, em 16/04/2025, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS RODRIGUES CORREIA, Usuário
Externo, em 21/04/2025, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Richard de Souza Costa, Membro do Conselho
Fiscal, em 22/04/2025, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro do
Conselho Fiscal, em 22/04/2025, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Willian Cardoso da Silva Junior, Usuário
Externo, em 22/04/2025, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rayssa de Souza Melo, Usuário Externo, em
22/04/2025, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro do
Conselho Fiscal, em 23/04/2025, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy De Oliveira Melo, Membro do Conselho
Fiscal, em 24/04/2025, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santana registrado(a) civilmente como
Rafael Vinícius Santana Martins, Usuário Externo, em 24/04/2025, às 16:26, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6628432 e o código
CRC 8D7E4B9A.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001569-4 SEI Nº 6628432v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 6ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 21 dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às 09hs, no Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº
155, Setor Oeste, nesta capital, reuniu-se o Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de
Goiânia – GOIANIAPREV, instituído pelo Decreto nº 5.226, de 27 de novembro de 2023, alterado pelos Decretos nº
5.383, de 05 de dezembro de 2023, ﻿5.425, de 07 de dezembro de 2023, 298, de 19 de janeiro de 2024 e 2.382, de 18 de
junho de 2024. A reunião iniciou com a presença dos conselheiros: Lucas Rodrigues Correia, Rafael Vinicius Santana
Martins, Rayssa de Souza Melo, Richard de Souza Costa, Willian Cardoso da Silva Júnior, Jacy de Oliveira Melo, José
Augusto da Silva, Séver Marcos Leal Alves e Valdson Batista de Souza. O Presidente do Conselho abre a reunião
pontuando sobre a necessidade da formalização sobre a situação do representante do SINTEGO, cujas providências
foram solicitadas a Presidência do Goiâniaprev, mas é necessário acompanhamento para regularização. Nesta reunião
ficou confirmado que os encaminhamentos sobre os processos de análises de relatórios de investimentos estão
catalogados na planilha de controle do Conselho Fiscal, para que se faça análise relacionada com os respectivos
balancetes. Houve a confirmação do retorno de alguns dos processos para apreciação e nova definição sobre as
relatorias, considerando a ausência provisória da representação do SINTEGO. O conselheiro Willian ficou responsável
pela relatoria dos processos de análise de investimentos e conforme a planilha de controle ficou faltando apenas a
análise do mês de setembro de 2024. Constatou-se a ausência da carga do processo SEI relativo ao relatório de
dezembro de 2024, fato que até a presente data impede a distribuição para o relator. Aguarda-se o retorno do processo
sobre o Balanço do RPPS (25.20.000000494-3), solicitado à Secretaria da Fazenda Municipal, o qual depende do prazo
daquela Secretaria para fechamento, que é maior do que o de apresentação de Balancetes. Nada mais a ser tratado,
convoca-se a próxima reunião para o dia 04 de abril de 2025, às 8h30 e lavra-se a presente ata que após lida e aprovada
deverá ser assinada pelos presentes, conforme relação:

Titulares Representantes da Administração
Municipal:

Suplentes:

Lucas Rodrigues Correia

Rafael Vinicius Santana Martins

Rayssa de Souza Melo

Richard de Souza Costa

Willian Cardoso da Silva Júnior

Valter Ferraz Sanches

Titulares da Representação Sindical: Suplentes:

Marcel Franco Araújo Farah

Jacy de Oliveira Melo

Roberto Borges de Oliveira

José Augusto da Silva (Sindiflego)

(Sindsaúde)

(Sintego)



Séver Marcos Leal Alves

Valdson Batista de Souza

(Sindffisc)

(Sidigoiânia)

Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do
Conselho Fiscal, em 16/04/2025, às 16:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS RODRIGUES CORREIA, Usuário
Externo, em 21/04/2025, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Richard de Souza Costa, Membro do
Conselho Fiscal, em 22/04/2025, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro do
Conselho Fiscal, em 22/04/2025, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Willian Cardoso da Silva Junior, Usuário
Externo, em 22/04/2025, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rayssa de Souza Melo, Usuário Externo,
em 22/04/2025, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro do
Conselho Fiscal, em 23/04/2025, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy De Oliveira Melo, Membro do
Conselho Fiscal, em 24/04/2025, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santana registrado(a) civilmente
como Rafael Vinícius Santana Martins, Usuário Externo, em 24/04/2025, às 16:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6628728 e o
código CRC F89455B6.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001569-4 SEI Nº 6628728v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 7ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 04 dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às 09hs, no Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº 155, Setor
Oeste, nesta capital, reuniu-se o Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV, instituído pelo Decreto nº 5.226, de 27 de novembro de 2023, alterado pelos Decretos nº 5.383, de 05 de
dezembro de 2023, ﻿5.425, de 07 de dezembro de 2023, 298, de 19 de janeiro de 2024 e 2.382, de 18 de junho de 2024.
A reunião iniciou com a presença dos seguintes conselheiros: Rayssa de Souza Melo, Richard de Souza Costa, Rafael
Vinicius Santana Martins, Lucas Rodrigues Correia, Willian Cardoso da Silva Júnior, Valdson Batista de Souza, Séver
Marcos Leal Alves, José Augusto da Silva e Jacy de Oliveira Melo. Durante a reunião, os conselheiros deliberaram pelo
envio de ofício ao SINTEGO, solicitando a indicação de um novo membro para compor o Conselho Fiscal, considerando
que o senhor Roberto não apresentou justificativa quanto à sua ausência na posse, mesmo após a publicação do decreto
que o nomeou para o referido órgão colegiado. Os processos contendo os relatórios mensais de investimentos
referentes aos meses de abril, julho e setembro de 2024 que haviam sido encaminhados ao Gabinete da Presidência,
foram respondidos pela Gerência de Investimentos e retornaram para análise do Conselho Fiscal. A relatoria dos
referidos processos foi atribuída ao conselheiro Willian Cardoso da Silva Júnior. Ainda, os conselheiros discutiram a
metodologia de análise dos balancetes referentes ao exercício de 2024, tendo em vista a alteração do formato, que
passou a contar com todos os fundos de forma consolidada. Após finalizar os trabalhos o Presidente do Conselho Rafael
Vinicius Santana Martins agradece a todos pela presença. Nada mais a ser tratado, eu, Lucas Rodrigues Correia, na
condição de Secretário do CF, lavrei a presente ata que após lida e aprovada deverá ser assinada pelos Conselheiros
presentes.

Titulares Representantes da Administração
Municipal:

Suplentes:

Lucas Rodrigues Correia

Rafael Vinicius Santana Martins

Rayssa de Souza Melo

Richard de Souza Costa

Willian Cardoso da Silva Júnior

Valter Ferraz Sanches

Titulares da Representação Sindical: Suplentes:

Marcel Franco Araújo Farah

Jacy de Oliveira Melo

Roberto Borges de Oliveira

Séver Marcos Leal Alves

José Augusto da Silva (Sindiflego)

(Sindsaúde)

(Sintego)

(Sindffisc)



Valdson Batista de Souza (Sidigoiânia)

Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do
Conselho Fiscal, em 16/04/2025, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS RODRIGUES CORREIA, Usuário
Externo, em 21/04/2025, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Richard de Souza Costa, Membro do
Conselho Fiscal, em 22/04/2025, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro do
Conselho Fiscal, em 22/04/2025, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Willian Cardoso da Silva Junior, Usuário
Externo, em 22/04/2025, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rayssa de Souza Melo, Usuário Externo,
em 22/04/2025, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro do
Conselho Fiscal, em 23/04/2025, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy De Oliveira Melo, Membro do
Conselho Fiscal, em 24/04/2025, às 09:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santana registrado(a) civilmente
como Rafael Vinícius Santana Martins, Usuário Externo, em 24/04/2025, às 16:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6628830 e o
código CRC DC9BBC12.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001569-4 SEI Nº 6628830v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

DESPACHO Nº 954/2025

Considerando a veracidade dos documentos emitidos pela Administração
Pública, os quais constam no SEI n° 25.17.000001849-3, acato o Parecer Jurídico nº 329/2025,
emitido pela Chefia da Advocacia Setorial desta Agência, e AUTORIZO o prosseguimento do
processo para contratação da empresa Aço Forte de Meriti Industria Metalurgica e Logistica
LTDA, CNPJ nº 29.622.057/0001-04, adjudicatária da Ata de Registro de Preços n° 04/2024,
referente ao Pregão Eletrônico n° 048/2023, que tem como objeto o fornecimento de
equipamentos (tablado esportivo, tablado soccer, assento público) para academias ao ar livre,
a fim de atender a Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, nas implantações e
revitalizações das Unidades de Conservação e Parques de Goiânia, no valor de R$ 60.800,00
(Sessenta mil e oitocentos reais), em conformidade com especificações estabelecidas no Termo
de Referência/Edital do referido PREGÃO ELETRÔNICO.

Goiânia, 23 de abril de 2025.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos
Peixoto, Presidenta da Agência Municipal do Meio Ambiente, em
24/04/2025, às 18:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6669249 e o código CRC 32D69B36.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001849-3 SEI Nº 6669249v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7256864
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7256864


Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

DESPACHO Nº 957/2025

Considerando a veracidade dos documentos emitidos pela
Administração Pública, os quais constam no SEI n° 25.17.000001835-3, acato o Parecer
Jurídico nº 328/2025,  emitido pela Chefia da Advocacia Setorial desta Agência, e
AUTORIZO o prosseguimento do processo para contratação da empresa SIGMETAL
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS EM AÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n°50.937.669/0001-82, adjudicatária da Ata de Registro de Preços n° 03/2024,
referente ao Pregão Eletrônico n° 048/2023, que tem como objeto o fornecimento
de equipamentos (triplo simulador, duplo simulador e outros) para academias ao ar
livre, a fim de atender a Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, nas
implantações e revitalizações das Unidades de Conservação e Parques de Goiânia,
no valor de R$ 1.543.000,00 (Hum milhão, quinhentos e quarenta e três mil reais),
em conformidade com especificações estabelecidas no Termo de Referência/Edital
do referido PREGÃO ELETRÔNICO.

Goiânia, 24 de abril de 2025.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos
Peixoto, Presidenta da Agência Municipal do Meio Ambiente, em
25/04/2025, às 09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6680241 e o código CRC 49222615.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001835-3 SEI Nº 6680241v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7250387
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7250387


Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

DESPACHO Nº 958/2025

Considerando a veracidade dos documentos emi&dos pela
Administração Pública, os quais constam no SEI n ° 25.17.000001850-7, acato o
Parecer Jurídico nº 330/2025, emi&do pela Chefia da Advocacia Setorial desta
Agência, e AUTORIZO o prosseguimento do processo para contratação da empresa
RAPHAEL NICOLAU MAZZOTTI -ME, CNPJ sob o nº13.145.437/0001-65, adjudicatária
da Ata de Registro de Preços n° 06/2024, referente ao Pregão Eletrônico n°
048/2023, que tem como objeto o fornecimento de equipamentos (tablado,
gradil, paraciclos e outros) para academias ao ar livre, a fim de atender a Agência
Municipal do Meio Ambiente - AMMA, nas implantações e revitalizações das
Unidades de Conservação e Parques de Goiânia, no valor de R$ 4.312.100,00
(Quatro milhões, trezentos e doze e cem reais), em conformidade com
especificações estabelecidas no Termo de Referência/Edital do referido PREGÃO
ELETRÔNICO.

Goiânia, 24 de abril de 2025.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos
Peixoto, Presidenta da Agência Municipal do Meio Ambiente, em
25/04/2025, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6681435 e o código CRC F5A9F202.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001850-7 SEI Nº 6681435v1



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

CRIARE SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, CNPJ 21.115.588/0001-07, Inscrição 

Municipal nº 3862011, com sua sede na Av. Portugal, nº 1148, Qd L29, Lt 1E, Sala C1601, 

Pavimento 16, Edif. Orion Complex, Setor Marista, Goiânia – GO, CEP 74.150-030. Torna 

público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - Goiânia – AMMA, a 

Licença Ambiental de Operação, para as seguintes Atividades: Código/Atividade, 

863050300/Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 863050200/Atividade 

médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

864020700/Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 

ressonância magnética. O empreendimento se enquadra na resolução 006/86 CONAMA. 

DANIELLA FERREIRA RAMALHO, inscrita com o CNPJ n° 50.144.290/0001-15, 

torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, 

a Licença Ambiental de Instalação e Operação, para os serviços de lavagem, lubrificação 

e polimento de veículos automotores, instalada na Rua Campina Grande, s/n, Quadra 19, 

Lote 30, Jardim Novo Mundo, Goiânia, Goiás.   

DFKMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.703.057/0001-74, 

com sede localizada na Avenida Portugal, Qd. L29, Lt. 1E, nº 1.148, Sala C.B-2309, 

Condomínio Orion Business & Health, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74150-030, torna 

público que requereu à Agência Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença 

Ambiental para Instalação e Operação, para o exercício das seguintes atividades: 8630-

5/03 – Atividades médicas ambulatoriais restritas a consultas; 8630-5/02 – Atividades 

médicas ambulatoriais com recursos para realização de exames complementares; 8630-5/99 

– Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 8650-0/03 –

Atividades de psicologia e psicanálise. 

A EMPRESA MILAZZO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. Inscrita no 

CNPJ.51.527.008/0001-41. Insc. Municipal. 6253830. Situada a Rua Barão do Rio Branco. 

SN . QD. 34 LT. 07. CS. 02. PRQ. Anhanguera, Goiânia-GO. CEP-74.340-040. Torna 

público que requer da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia-AMMA, a 

Licença Ambiental de Operação e Instalação para a atividade: Cnae-90.01.9-02: 

produção musical ; e CNAE-59.20-1-00: atividades de gravação de som e de edição de 

musica. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

PÁDUA EXTINTORES LTDA, portador do CNPJ n.º 30.130.235/0001-69, torna-se 

público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA, a Licença 

Ambiental Municipal de Instalação e Operação, para atividade principal manutenção e 

reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriores e 

instalações de sistema de prevenção contra incêndio, situada na Rua Couto Magalhães, nº 

238, quadra 20, lote 09, CEP: 74.770450, Jardim das Aroeiras, Goiânia-GO. 

SOCIEDADE INSTITUTO CURADOS PARA CURAR, inscrito no CNPJ sob nº 

30.004.545/0001-37, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

(AMMA) de Goiânia, as Licenças Ambientais de Instalação e de Operação, para as 

seguintes atividades: 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; 72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em 

ciências físicas e naturais; 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e 

técnicas não especificadas anteriormente; 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-

obra; 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 84.12-4-00 - 

Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais; 

85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão; 85.41-4-00 - Educação 

profissional de nível técnico; 85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico; 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 85.99-6-03 - 

Treinamento em informática; 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente; 86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 

hospitalares para atendimento a urgências; 86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a 

urgências, exceto por UTI móvel; 86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os 

serviços móveis de atendimento a urgências; 86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial 

com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 86.30-5-02 - Atividade médica 

ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 86.30-5-03 - 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 86.30-5-06 - Serviços de vacinação e 

imunização humana; 86.40-2-02 - Laboratórios clínicos; 86.40-2-04 - Serviços de 

tomografia; 86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 

ionizante, exceto tomografia; 86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - 

ECG, EEG e outros exames análogos; 86.40-2-99 - Atividades de serviços de 

complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente; 86.50-0-03 - 

Atividades de psicologia e psicanálise; 86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de  



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

saúde não especificadas anteriormente; 86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos; 87.11-5-04 - Centros de apoio 

a pacientes com câncer e com AIDS; 87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência 

psicossocial; 87.30-1-01 – Orfanatos; 87.30-1-02 - Albergues assistenciais; 87.30-1-99 - 

Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não 

especificadas anteriormente; e 94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais, 

desenvolvidas Av. Perimetral, N. 1706, Quadra 37, Lote 72, Setor Coimbra, Goiânia-GO. 
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